
Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2022. 

Oficio n°010/2022 

À Diretoria de Convênios e Benefícios do,Instituto Nacional de Seguro Social — INSS 
Brasília/DF 

Referência: Solicitação de celebração de Acordo de Cooperação Técnica — ACT 

Ilustríssimo Senhor Diretor, 

A Associação de Benefícios e Previdência — ABENPREV, inscrita no CNPJ sob 
o nr° 29.992.407/0001-24, pessoa jurídica de direito privado, com sede no SIG Quadra 
02 n°420/440, sala 212 subsolà 02, Zona Industrial — Brasília/DF, CEP: 70.610-420, vem, 
perante Vossa Senhoria, formalizar por meio deste Oficio sua intenção em celebrar 
Acordo de Cooperação Técnica — ACT com esta Autarquia, nos termos estabelecidos na 
Lei n° 8.213 de 1991, Decreto n° 3.048 de 1999 e demais normas pertinentes do 
ordenamento jurídico pátrio. 

A celebração do Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo auxiliar a 
presente associação e, consequentemente, os aposentados ou pensionistas do Regime 
Geral de Previdência Social, por intermédio do desconto de mensalidade associativa no 
beneficio previdenciário dos associados. Com  isso e com o plano de trabalho a ser 
celebrado, a associação sinaliza a possibilidade de realização e/ou incremento de ações 
como assistência quanto aos interesses coletivos e individuais homogêneos de seus 
associados, promoção de atividades de bem-estar, saúde, contentamento, entretenimento, 
lazer, habilidades e aprimoramentos sociais e profissionais, destreza e formação, podendo 
ainda, desenvolver medidas de cunho social de interesse comum e pertinente entre toda 
coletividade. 

Cabe ressaltar, que no ano de 2021, adentramos com o processo n° 
35014.039988/2021-65 para celebração do ACT, porém em despacho de 06/08/2021, da 
Diretoria de Acordos Nacionais de Benefícios, não logramos êxito e ficaram como "dever 
de casa" de nossa parte realizar alguns ajustes, o que providenciamos. 

O presente ACT — Acordo de Cooperação Técnica — será firmado pela Presidente 
da ABENPREV, eleita conforme os ritos de Direito. Para tanto, declara-se a plena 
conformidade da associação para com os requisitos de habilitação, razão pela qual os 
seguintes documentos foram juntados em anexo como comprovação: 

Registro de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; (anexo I) 
Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil — SRF; (anexo II) 
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Certidão de regularidade fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda — 
PGFN; (anexo III) 
Certidão negativa de débitos atualizada — CND GDF; (anexo IV) 
Certidão de regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
(anexo V) 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; (anexo VI) 
Comprovação de regularidade junto à União com as respectivas consultas ao 
cadastro do SICAF e CAD1N existentes no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal; (anexo VII) 
Declaração do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que 
não se encontra em mora ou débito junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta; (anexo VIII) 
Declaração do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°8.666 de 1993, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 
(anexo IX) 
Declaração de que a associação e seus dirigentes não incorrem nas vedações 
previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019 de 2014; (anexo X) 
Declaração do disposto no art. 27 do Decreto n°8726 de 2016; (anexo XI) 
Comprovação da capacidade jurídica da presidente para assinatura do ACT 
por intermédio dos seguintes documentos: ato constitutivo e estatuto 
consolidado, ata da assembleia geral extraordinária de eleição da diretoria em 
exercício, copia autenticada dos documentos de identidade do representante 
legal; (anexo XII) 
Declaração de domicílio PJ; (anexo XIII) 
Documento capacidade técnica operacional; (anexo XIV) 
Declaração forma de mensalidade associativa; (anexo XV) 
Declaração de não aplicabilidade CESE; (anexo XVI) 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da associação; (anexo XVII) 
Informação em relação ao número de associados/filiados da entidade; (anexo 
XVIII) 
Informação em relação ao site da entidade e do serviço 'de atendimento ao 

filiado; (anexo XIX) 
Documentos de identificação dos componentes da diretoria da associação. 

(anexo XX) 
Atas e Estatutos Sociais anteriores da ABENPREV. (anexo XXI) 

Diante disso e certa de que o acordo refletirá o pleno cumprimento do 
interesse público, a ABENPREV solicita a celebração do acordo de cooperação 
técnica com o INSS. Desde já, ela fica à disposição para quaisquer novos 
esclarecimentos ou complementações que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

MARIA JURACINA NUNES PACHECO 

Presidente da Associação de Benefi 'os e P evidência - ABENPREV 
Wl4le,ULt-f) VIÁÀ, 
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15/02/2022 10:50 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1,-- 

_ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
29.992.407/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/01/2018 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABENPREV 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
Q SIG QUADRA 02 N 420, 440, SALA 

NUMERO 
212 

COMPLEMENTO 
SUBSOLO 02 

CEP 
70.610-420 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ABENPREV@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(61) 3034-4991 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fl..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/01/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 

1 
(1 A dispensa de alvarás e licenças é. direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 ide - 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/02/2022 às 10:50:42 (data e hora de Brasília). 

1 
1 

Página: 1/ 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 29.992.407/0001-24 

NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARIA JURACINA NUNES PACHECO 

Qualificação: 16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB 

Emitido no dia 15/02/2022 às 10:50 (data e hora de Brasilia). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 
CNPJ: 29.992.407/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qúe 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pára 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação P':10 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstãs 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, n'Ds 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/20144 
Emitida às 10:44:53 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3333.24F8.5103.CC91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 
CNPJ: 29.992.407/0001-24 

Ressalvado •o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretari 

' da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, par 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação d 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevista 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:53 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3333.24F8.5103.CC91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

GDF 

 

CERTIDÃO N°: 039004432332022 
NOME: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 
ENDEREÇO: SIG QUADRA 02 N 420, 440, SALA SUBSOLO 02 212 
CIDADE: ZONA INDUSTRIAL 
CNPJ: 29.992.407/0001-24 
CF/DF 0798906000101 - ATIVA 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE  

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos á Divida Ativa, para o contribuinte aa 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 04 de maio de 2022.* 

*Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pa idernia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n°40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 03/02/2022 às 18:18:06 e deve ser validada no endereço https://wreceita.fazenda.df.gov.br. 
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Voltar 

 

Imprimir 

CA I 
.CON0611CÁ FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 29.992.907/0001-29 
Razão Social: ASSOCIARA° DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA ABENPREV 

Endereço: Q SIG QUADRA 02 N 420, 490, SALA 212 SUBSOLO 02 / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-
420 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2022 a 04/03/2022.  

Certificação Número: 2022020318163913859706 

Informação obtida em 03/02/2022 18:16:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de • 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-cricaixa.gov.briconsultacrUpagesiconsultaEmpregador.jsf  

03/02/2022 18:16 Consulta Regularidade do Empregador 

1 1 
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Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV (MATRIZ 
FILIAIS) 
CNPJ: 29.992.407/0001-24 
Certidão n°: 4397649/2022 
Expedição: 03/02/2022, às 18:15:10 
Validade: 01/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOC/ACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABE 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.992.407/000 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 201 e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superio do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid as 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 4a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre es' 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicrn do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dõvides e sugestões. endt@tst.jus.br  

E 

a 

I 
PREVI 

1 
24,1 

as 
DS 

rel acH 
1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa e 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 29.992.407/0001-24 

Razão Social: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV 

Atividade Econômica Principal: 

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço: 
QUADRA SIG QUADRA 02 N 420, 440, SALA, 212 - SUBSOLO 02- ZONA INDUSTRIA 
BRAS1LIA / Distrito Federal 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wwsv.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 04/02/2022 12:26 e 1 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 33



Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 34



Anexo VIII 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 35



Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 36



DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 29.992.407/0001-24, com sede no 

SIG QUADRA 02 N 420/440, SALA 212 SUBSOLO 02, Zona Industrial, Brasília/DF, 

CEP 70.610-420, neste ato representada pela sua presidente MARIA JURACINA NUNES 
PACHECO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Carteira de Identidade n° 855.040 

SSP/DF e inscrita no CPF n° 386.627.791-15, residente e domiciliada no Núcleo Rural 

Barreiro S/N KM 10 DF 01 Chácara 83, Setor de Habitações Individual Sul, Brasília — DF, 

CEP 71.617-990, declara, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta instituição não 

se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal Direta ou Indireta. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2022 

busettuka  
Maria Juracina Nunes Pacheco 

Presidente 
CPF 386.627.791-15 
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ABENPREV 
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  

CNP) 29992.407/0001-24 
CF/DF 07.989.060/001-01 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
Inciso V, art. 27, da Lei federal n°8.666/93 

Eu MARIA JURACINA MINES PACHECO, brasileira, viúva, nascido em 
17/07/1963, portador do CPF n2. 386.627.791-15 e do documento 
de identidade n2. 855.040 SSP/DF, conforme consta da Carteira 
Nacional de Habilitação n2  00339286309, expedida em 
11/03/2024, residente e domiciliado no NR Barreiros DF 11 Km 10 
CH 83 FAZ Barreiros — Brasília-DE — CEP 71.600.000, presidente da 
instituição, DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer 
fato impeditivo à sua habilitação. 

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração. 

4"elt-ac"  ria Juracina Nunes Pacheco 

Brasília-DF, 23/11/21 

Presidente 
CPF: 386.627.791-15 
RG: 855.040 SSP/DF 
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ABENPREV 
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

CNN 29992.407/0001-24 
CF/DF 07.989.060/001-01 

DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COMO PODER PÚBLICO 

Eu MARIA JURACINA NUNES PACHECO, brasileira, viúva, nascida em 17/07/1963, portador do CPF n2. 
386.627.791-15 e do documento de identidade n°. 855.040 SSP/DF, conforme consta da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 00339286309, expedida em 11/03/2024, residente e domiciliado na NR Barreiros DF 11 Km 10 CH 83 
FAZ Barreiros — Brasília-DF — CEP 71.600.000, presidente da instituição, DECLARO, sob as penas do art. 2991 do 
Código Penal Brasileiro, que a ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA e seus dirigentes, NÃO 
incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional n° 13.019, de 2014, ou no ar,. St1  
do Decreto Distrital n°  32.751, de 4 de fevereiro de 2011 e NÃO se enquadram nas seguinte situanó: 
existência de administrador, dirigente ou associado da organização da sociedade civil com poder de dire'ção.  
que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,latê 
o segundo grau, de agente público: I - com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unicfadj 
responsável pela realização da seleção promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrikal1 
ou II - cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior 
ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção. 

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração. 

õl 
Liitte/3 

arfa luracina Nene Pacheco 
Presidente 

CPF 386.627 791-15 

Brasília/DF, 23 de novembro de 2021 
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ABENPREV 
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

CNP) 29992.407/000 -24 
CF/DF 07.989.060/00 -31 

DECLARAÇÃO 
Disposto no Art. 27 do Decreto 8.726/2016 

Eu MARIA JURACINA NUNES PACHECO, brasileira, viúva, nascida em 17/07/1963, portador do CPF n2. 386.627.7 1- 

15 e do documento de identidade n2. 855.040 SSP/DF, conforme consta da Carteira Nacional de Habilitação  
00339286309, expedida em 11/03/2024, residente e domiciliado NR Barreiros DF 11 Km 10 CH 83 FAZ BarreirD 
Brasília-DF —CEP 71.600.000, presidente da instituição, DECLARO que: 

I- não há, em seu quadro de dirigentes: 

  

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administr 
pública federal; e 

ç 6 

  

   

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pes oas 
mencionadas na alínea "a" deste inciso; 

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que ex rça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante Ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública federal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 'ilha - 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na le de 
diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimon 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem OU' 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração. 

 

Brasília/DF, 23 de novembro de 2 21' 
471P220 

ria Juracina Nun s Pacheco 
Presidente 

CPF: 386.627791-15 
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ABENPREN% 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV 
CNP): 29.992.407/0001-24 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleia Geral Extraordinária - 07/01/2022 

De acordo com o que prescreve a Lei pertinente, bem como 

os dispositivos previstos no Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV, a DIRETORIA 
CONVOCA os Senhores Associados a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a realizar-se na sede 
da associação, que se localiza no Q SIG, Quadra 02, Número 
420, 440, Sala 212, Subsolo 02, Zona Industrial, Brasília/DF, 
CEP: 70.610-420, dia 07 de ianeiro de 2022, sexta-feira, 
em primeira convocação às 14h, e em segunda convocação 
às 14h30, com quárum mínimo de 2/3 (dois terços) mais 1 
(um) dos associados em pleno gozo de seus direitos em 
primeira convocação, ou qualquer número de associados 
em pleno gozo de seus direitos em segunda convocação, 
conforme previsto Art. 140  do Estatuto vigente, com a 
seguinte ordem do dia: 

saclekio 
—Proect otegoke.  

.7 RENÚNCIA DO CONSELHO FISCAL; , /66'7  regili 
O 

1 ELEIÇÃO E POSSE DE NOVO CONSELHO FISeAkeft, e4 3  
.7 CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 

p
oNoca jwitices 

 

VI ASSUNTOS GERAIS 

Brasília/DF, 20 de dezembro de 2021 

GuA0 vuuL9-4 4° oF 

Medito) 

10 DE IM DF 

IA JURACI A NUNES CO- 
Presidente da ABENP EV 
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?ABENPREV?  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 

DA ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA1 

ABENPREV 

CNP]: 29.992.407/0001-24 

Aos 07 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sede ida 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV, 

localizada na Q SIG, Guará 02, Número 420, 440, Sala 212, Subsolo 02, 

Zona Industrial, Brasília/DF, CEP: 70.610-420, reuniram-se os membroS e 

associados da ABENPREV, com primeira convocação às 14h, e segunicla 
convocação às 14h30, realizando-se com qudrum dos associados presentes 

em segunda convocação, conforme previsto no Art 14, do Estatuto vigen4e, 

para deliberarem sobre os seguintes itens: 

1 RENÚNCIA DE CONSELHO FISCAL; NI: Ofício de  
Pre'ts2c444jeo  1 ELEIÇÃO E POSSE DE NOVO CONSELHO FISCAL; 1 6 6 fr 9. 3  

I CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; e I I Fterstro p 
"tas judas", 1 ASSUNTOS GERAIS 

Dando início aos trabalhos a Sra. Vice-Presidente da ABENPREV, Sra. Edrha 

dos Santos Pereira, convidou o Sr. Eduardo Cordeiro da Silva, para presidir 
- 1 1: 

a Assembleia Geral Extraordinária, quando, imediatamente convocou a Sr 

Joab Felix de Medeiros, para secretariá-lo na referida Assembleia, colocando 
em pauta o seguinte item: 

- RENÚNCIA DO ATUAL CONSELHO FISCAL 

A ex conselheira fiscal FRANCISCA EVANGELISTA DE SOUZA solicitou a 

palavra ao presidente da mesa, e nesse momento apresentou sua carta de 
renúncia ao cargo de Conselheira Fiscal em caráter irrevogável, que foi lida 

na presença de todos. Apresentada a justificativa de ordem pessoal. 

Em ato continuo, a também ex conselheira fiscal MARIA DE _JESUS 

EVANGELISTA DE SOUSA apresentou seu pedido de renúncia ao cargo ce
ie,t;

fl  
Conselheira Fiscal em caráter irrevogável, por otiVo de foro íntimo. 

o. 
‘alt1  
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Nesse momento, a palavra voltou ao Presidente da mesa que acatou 

pedido e em seguida abriu uma nova eleição para eleger um novo Consel o 

Fiscal para o mandato tampão de 07/01/2022 a 30/05/2030. 

- ELEIÇÃO E POSSE DE NOVO CONSELHO FISCAL 

Diante da vacância dos cargos, abriu-se oportunidade para a inscrição e 

pretendentes ao cargo de Conselheiro Fiscal, momento em que a senh a; 

IVONE OLIVEIRA NUNES, residente e domiciliada nessa capital, inform 

que teria interesse em concorrer a vaga de Conselheira fiscal. Por se tratia 

de duas vagas, o senhor ADELINO FERREIRA DA SILVA, demonstr 

interesse em concorrer a outra vaga de Conselheiro Fiscal e se colocou 

pleito. Nesse momento foi instituído 20 (vinte) minutos para organizaçãcj e 

novas inscrições. Transcorrido o referido tempo, diante da falta e, 

concorrente, foi colocado em votação, e esta obteve a aprovação •or: 

unanimidade. 

Dessa forma, a nova composição da Diretoria ficou assim: 

- (Presidente) Maria Juracina Nunes Pacheco, brasileira, viúva, RG 855.0 o 

SSP/DF, CPF 386.627.791-15; 

(Vice-presidente) Edna dos Santos Pereira, brasileira, viúva, RG 2.728.9 

SSP/DF, CPF 173.460.612-68; 

Diretor Financeiro - Francisco das Chagas de Sousa, brasileiro, soltei o, 

RG 1.117.679 SSP/DF, CPF 152.263.523-87; 

- Conselho Fiscal - Ivone Oliveira Nunes, brasileira, viúva, RG 474.8 

SSP/DF, CPF 183.413.141-34; 

Conselho Fiscal - Adelino Ferreira da Silva, brasileira, solteiro, 

1.567.480 SSP/DF, CPF 156.843.888-50. 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 

1° Oücio de Bragas - 
N° dê Protocolo e R atro 

1 6 6 7 9 3 

Levando em consideração a composição da nova diretoriagtaere 
Art. 170  do Estatuto Social da presente Associação, o "Parágrafo Quint 
membros da diretoria", mantendo-se inalterados os demais termos. 
Art. 17° (...) 

Passando a constar: Artigo 1\7° (...) 
Parágrafo Quinto - membros da diretoria: 

(NJ 
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Fiekreira da Silva 
rrs-éthvo Fiscal 

(Presidente) Maria Juracina Nunes Pacheco, brasileira, viúva, RG 85 

SSP/DF, CPF 386.627.791-15; 

(Vice-presidente) Edna dos Santos Pereira, brasileira, viúva, RG 2.728.93 

SSP/DF, CPF 173.460.612-68; 

- Diretor Financeiro - Francisco das Chagas de Sousa, brasileiro, solteiro, 

RG 1.117.679 SSP/DF, CPF 152.263.523-87; 

- Conselho Fiscal - Ivone Oliveira Nunes, brasileira, viúva, RG 474.86 

SSP/DF, CPF 183.413.141-34; 

- Conselho Fiscal - Adelino Ferreira da Silva, brasileira, solteiro, R , 

1.567.480 SSP/DF, CPF 156.843.888-50. 

Concluída a presente ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, todos s 

presentes assinaram a Ata, e foi dado posse de imediato aos nov s 

Conselheiros Fiscais, passando a partir dessa data a figurar como Consel o 

Fiscal da ABENPREV, no Estatuto, através da consolidação. Não tendo na a 

a mais a ser comentado e decidido, o Senhor Presidente da mesa deu p r 

encerrada a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, agradecendo a 

presença de todos, precisamente às 15h. Eu, Joab Felix de Medeiros, lav 

a presente ata, que, após lida e aprovada pelos presentes, foi por mim, pe 

presidente da assembleia, e pela presidente da associação assinada. 

Brasília/DF, 07 de janeiro de 20 2 

f---  
Eduardo Cordeiro da Silva Joab Feliz de Medeiros 

Presidente da assembleia Secretário 

i  
ki„txxedi tkr, VÁ-LU-1"  

Mai' a Juracina Nunes Patlieco 
--2Presidenteil,a~ão  

,7
j  t, d0--)  

Edna dos Santos Pereira 
cbnc\ciice- presidente da Associaç o 

Francisco das Chaga de Soirsa 
Diretor Finareiro 

„.) 
ç_Ç1)  „ 

ssro 

1 6 6 7 5 3  

Re;49tr0 reD0C4IS 

Ivone Oliveira Nunes 
Conselho Fiseal 

0i:cioa Sratilia - 
le de Protocolo G P, 
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Em 01/02,2022 Dou fe 

Titular Marcelo Caetano Ribas 
Rosimar Alves de Jesus 
Selo(TJDFT202202100064960AJD 
Ptara consultar vVww.tjdf.jus.br  

REGISTRO CIVIL 
Francimeire Oliveira da Silva 

Escrevente Substituta 
BRASILIA DF 
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REALIZADA DIA 07 DE JANEIRO DE 2022 

Maura Soares M. Gonçalves, CPF 042.481.578-88 )(/`"LtrY,L aufn  

Amara Maria M. dos S. Cavalcante, CPF 042.659.514-90  /4/PnClin  

Eunice Santana dos Santos, CPF 042.056.458-64(  /2/...,k/AA,   

José Nunes, CPF 042.135.438-03  

Raquel Rosa Ribeiro, CPF 041.686.258-69  \-vritx 5.1 

Maria de Jesus Evangelista de Sousa, CPF 600.371.633-96  cTritni-ci.  

José do C. dos Santos, CPF 042.123.966-29 

Conceição Aparecia T. Gino, CPF 042.201.628-44  

Adelino Ferreira da Silva, CPF 156.843.888-50 

Maria de Fátima de Sousa, CPF 042.319.018-89  írne/vbirrLkj/vn-Yci 
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Maria Feitosa A. Ferreira, CPF 040.475.565-80 

Francisco das Chagas de Sousa, CPF 152.263.523-87  

Maria Juracina Nunes Pacheco, CPF 386.627.791-1
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éj ABENPREV 
4° Oficio de PI 
Escrevente 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNC 

ABENPREV 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO! 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA, fundada 

aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, nesta capital 

federal, que se identifica com a sigla ABENPREV, com sede na Q SIG, 

Quadra 02, Número 420, 440, Sala 212, Subsolo 02, Zona Industrial, 

Brasília/DF, CEP: 70.610-420, com foro e jurisidição no Distrito Federal, 

constitui-se sob a forma de associação civil, é uma pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujo prazo de duração e 

indeterminado, e abrangência em todo Território Nacional. 

Art. 2° - A ABENPREV tem por destinação a assistência, desempenho, 

amparo legal e assistência jurídica em defesa dos interesses coletivos e 

individuais dos seus associados, sendo os aposentados e pensionistas, junto 

a outras diversas entidades de natureza pública ou privada, nacional ou 

internacional, principalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

e ainda, colaborar e participar para a boa educação e formação integra, 

cidadã, cultural, técnica e intelectiva dos inativos, propiciando medidas que 

resultam em sua satisfação, bem estar, saúde, contentamento, 

entretenimento, lazer, habilidades e aprimoramentos sociais e profissionais 

destreza e formação, seja presencial e/ou a distância, podendo ainda 

desenvolver medidas de cunho social de interesse comum e• pertinente 

entre toda coletividade. O desenvolvimento de tais medidas e atividades 

ocorrerá em todo o Território nacional e expor-se-a: 

a) propagar e multiplicar interações fetnáj5d.4astainiroglo interesse dos 
goa Protocolo q %Moiro 

1 7 9 3 
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apos ntados e pensionistas, e COMO 

melh ria de condições e situaçõ 

previ enciários. 

premissa fundamental estabelecer a 

de vida e alor dos beneficiários es 

analisar as opiniões, ideias, anseios, expectativas e reivindicações dos 

seus associados, beneficiários, aposentados e pensionistas. 

irstaurar serviços de assessoria e consultorias técnica, nos planos 

nació ais 'ou internacional, para 

socia s, culturais e de intercâmbio. 

pautas previdenciárias, econômicas, 

pr Dporci onar a unidade e solidarizar entre os aposentados e pensionistas 

1 

 e sua: entidades que assim representa-os. 

i stituir grupos de trabalho •ou designar pessoas capacitadas para 

deSeyolVereM joescitiiSeS 

aspec os. sociais. 

tanto nacional quanto nó exterior, sobre os 

   

    

m diar junto as autoridades administrativas, judiciárias, legislativas e 

previcenciárias, acelerando a eluciÓação de pendências das entidades de 

ápose tados e pensionistas; 

re intere resentar, diante dos poderes Exeátiv—os, Legislativos e Judiciários, os 

sés e ponderações dos ap
Iosentados e pensionistas e de süas 

entid des representativas. 

of recer assistência no âmbito de seus objetivos. 

bu car a celebração de convêniqs, contratos e afins, com instituições 

pUblic s e/ou privadas, autárquicas ou fundacionais, nacionais ou 

intern cionais, com a finalidade de propiciar opiniões, estudos, pesquisas e 

suges ôes para a garantia e fixaç'âO de suportes para cooperação técnica, 

profissional, econômica ou social. 

lut 
social 

r pela defesa das liberdades individualizadas e difusas, pela justiça 
e pelos direitos fundamentais do cidadão, podendo filiar-se a 

entidares nacionais e internacionais que viabilizem a luta em tutela dos 

aposentados, pensionistas e indicados representantes. 

Parágrafo Primeiro - A poderá Associação eisWelecida neste Estatuto 
Crotettfasmilia • DF 

1 e 
 

I 6 7 9 3 
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ABENPREV 

determinar centrais, escritórios ou filiais em qualquer unidade federativa, 

tendo por propósito a representação delegada, assim como os múltiplos 

desenvolvimentos em prol e beneficio dos aposentados, pensionistas e 

entidades afiliadas de todo território nacional, e para as atividades a que se 

propõe, acordar com o poder público, iniciativa privada, instituições 

fundacionais, entidades do terceiro setor, nacionais, internacionais e demais 

entidades e instituições corno cooperativas de crédito e atuar como 

representante bancário de modo a colaborar para o acesso dos aposentados 

e pensionistas aos frutos e serviços financeiros; 

Parágrafo Segundo - As atividades a serem realizadas pela ABENPREV 

poderão vir a ter a divulgação por jornais, site da associação, redes sociais, 

revistas e demais meios de interesse da entidade que seja de fácil 

visualização. 

Parágrafo Terceiro - Destinam-se a acatar, resguardar, representar e a 

defesa legal de relevantes interesses coletivos ou individuais dos idosos, 

pensionista e/ou beneficiários de seguridade social de fundos de pensão e 

dos anistiados, além de todos os escopos, disposições, incentivos, objetivos, 

atribuições, atividades e obrigações da ABENPREV. 

Artigo 30  - São deveres da ABENPREV: 

a) contribuir com os poderes públicos e organizações legalmente 

identificadas, visando o prosseguimento da solidari 

b) elaborar e providenciar eventos exclusivos 

pensionistas, como, por exemplo: Seminários, 

afins. 

para os aposentados e 

Congressos, Palestras 

tutelar e zelar pelo cumprimento das leis vige ntes, notadamente as qu 

dizem no tocante aos aposentados e pensionistas. 

viabilizar, simplificar e contribuir a conciliação nas tarefas junto a 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, entidades de previdência o 

quaisquer outras, desde que seja de relevante utilidade das entidades 

aposentados e pensionistas. 

o 

Regtetro da Pendas Jurkkkas 
eb0:2fl 

1° Ofício de &asma - DF 
INI° de Protocolo o Rogtro 
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-ABENPREV? 
L 

e) organizar os serviços internos, na  forma deste Estatuto. 

f) in egrar-se a eventos que tenham por finalidades a defesa dos 

intere ses dos aposentados e pensionistas; 

prontidão, iniciativa e sugestões aos atos que impliquem direta ou 

amente os relevantes interesses dos aposentados e pensionistas e de 

ntidades representativas, 

g) te 

indire 

suas 

h) el borar documentos comprobatorios que articulem e tratem de forma 

direta ou indiretarfiente os interesses dos aposentados e pensionistas, e 

ainda, debater contra as medidas que tenha cunho adverso aos interesses 
daque es, na forma deste Estatuto. 

Pará rafo Único - A ABENPREV tem como metas: 

opLtunizar cursos de qualificação para os.  aprentados e pensionistas 

objeti ando a prepará-lo para o entendimento de sua ação na sociedade, 

capacitando-se a atuar em ações que resguardem os seus interesses; 

p ovidenciar através de convênios e parcerias, a admissão dos 

apose tados e pensionistas ao turismo nacional e internacional, ao lazer; 

ex cutar atuações que resguardam e promovam a defesa da dignidade 

do aprentado e pensionista em conjunto com o estatuto do idoso. 

sempre que pertinente, sensibilizar os aposentados e pensionistas para 
s 

 

discu sões e votações de projetos de lei que favoreçam aqueles no 
Cong sso Nacional. 

  

propiciar uma carteira de identificação "aposentado, pensionista e 

benef ciário" tendo como a finalidade integrar em único documento todas as 

vanta ens e benefícios que a ABENPREV tem a oferecer. 

corresponder seus associados em juízo ou fora dele, diante a sociedade 

civil, r autoridades administrativas e judiciarias, nos termos da legislação 
vigor. nte. 

-C_AR 
SOM OD ED. 
FONE: (61) 3038-2519 

cartório 

COfl .ezccinEcnorigin 
tabeli o.Evald-o7Félt- 

, 04 de Fe 
o 01850illú 4107P9, 0,16N 

ESgSÉVÉS: 
.;;;; 

nielatjbWitifió %-;;;;--  

'! AS NORTE 
A. LOJA 108/11k.BRASILIA / DF 

3338-2500 =G(61) 00 • \ 
notas.com.br  

:ENTICAÇ: 

I. LairitISS5/94 
sead ant 
tinifv1:0)2Q2r,  
VNI(50,ittiIZADO - • 

- adeiS di 
IpARÂbDOC 

)1110 DE ASSOCIADOS 

antera o cadastquicettaljzado de seus 
Proarco7a.aity-PEF 
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associados. 

Parágrafo Primeiro - Será admitido como associado qualquer pessoa 

maior de idade, de ambos os sexos, sem distinção de raça, credo ou filiação 

partidária, desde que seja aposentado ou pensionista da previdência social. 

A admissão na Entidade é espontânea e acontecerá mediante proposta 

formalizada pelo interessado devidamente aprovada pela Diretoria 
Administrativa. 

Parágrafo Segundo - O associado que tiver interesse de se retirar da 

Entidade deverá manifestar sua intenção à Diretoria, por escrito 

comprovando estar em dia com suas - obrigações estatutárias. 

Parágrafo Terceiro - Será Excluído da Entidade o associado: 

Que infringir as normas sociais. 

Que deixar de cumprir as suas obrigações com a Entidade; e 

c) Por falta de pagamento. 

Parágrafo Quarto - Da decisão que decretar a exclusão, é cabível recurs 
à assembleia geral. 

Parágrafo Quinto - A readmissão de associados obedecerá às mesma 

t
i normas de admissão. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - São direitos dos associados: 

Direito de Associar e cancelar o seu vínculo junto ABENPRE 
independente de justificativa, conforme artigo 54 II, do Código Civil/2002. 

I
c) solicitar a Diretoria, em número nunca inferior a 2/3 (dois terços) o I 

quadro associativo, ao chamamento de Assembleia Geral Extraordinária!, 
justificando-a detalhadamente. 

1  " °Cio Ca
VJ 

S n  - moop mraaliaOF mtacWooRegMm 
1 6 6 7 9 3 
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ss' ABENPREV? 
Parágrafo Primeiro - Os associados que por ventura venham a estar 

- I inadimplentes com suas obrigaçoes sociais não poderão desempenhar os 

direitos previstos neste artigo, enquanto persistir a circunstância de 

inadim
I plência. • 

Parágrafo Segundo - Compõe serventia especial dos Associados Natos e 

Associados Fundadores a prerrogatiVa de votar e de ser votado de acordo 

com o presente Estatuto. 

Artig 6° - Sao obrigações dos Associados: 

consecução e multiplicar o espírito associativo entre a classe. 

considerar e respeitar os regulamentos internos da ABENPREV; e 

aprelentar-se as solenidades civis propagadas pela ABENPREV. 

Parágrisafo Único - O não pagamento de 03 (três) mensalidades seguidas ? 

acarretará o associado a sanção de exclusa ÇAINIS)R12 git.S ORV  

CAPÍTULO 

g 
DAS FONTES E RE - F, 

Artigo o - instituirão base de recursos da 

 

 

- Connibuição mensal dos associados no perce 

protr. 

 

benefício

I

, doações, ou promoção de eventos com fins 

recurso específicos. to• grío de  e  1•0” . 

1 
 6 6793

1'.. ;atro 

uai de 2,5% de s 

—ceio - OF 

evantament de 

Izt3;tstro de 
 pinote  Jur 

a) efituar pontualmente o pagamento correspondente a mensalidade 

associativa e demais contribuicões afixadas pela Diretoria. 

I
b) considerar e efetuar este Estatuto, bem como as ponderações dos 

orgãos diretivos. 

c) apresentar-se as Assembleias Gerais e as reuniões para as quais for 

reqUisda.do. 

- Id) aprriar a Associação objeto deste Estatuto por todos os meios a sua 

.ço 081114. BRAS LUi/ 

514 FONE (ei),o3sl5iP4 

cfn

25oo

s9

. (5:31)99129

.

1 

r 

 

ca notas.comin 

onterelkoirtioforiõinisiALW8105j$34).  
— 

isitif4X0illia-ÉINCiONÇõeSkMONTEirtaff.  
ES:ÇRÉSMITLEL#_ÚJORLZAID9 
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,i: ABENPREN1   

Parágrafo Único - A alteração no valor da contribuição mensal se 
estabelecido pela Assembleia. 

DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 8° - A ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 
ABENPREV, é uma associação de aposentados e pensionistas, regidos pel 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sem distinção de raça, gênero 

credo ou filiação político-partidária, cuja finalidade é promover o bem-esta 

de seus associados, por meio dos objetivos a seguir: 

prestar a assistência quanto aos interesses coletivos e individuais 
seus associados; 

proporcionar aos associados atividades que contribuam para a promoç 

de ações preventivas de saúde, bem como atividades de lazer 
entretenimento. 

auxiliar os associados no desenvolvimento de novas habilidades por m 

de cursos, palestras e encontros, presenciais e/ou à distância. 

promover momentos de interação social dos associados, visando à 
melhoria de sua qualidade de vida. 

prestar serviços de assessoria e consultorias técnica, nos plan 

nacionais ou internacional, para pautas previdenciárias, econômicas 
sociais, culturais e de intercâmbio. 

instituir grupos de trabalho ou designar pessoas capacitad 

tecnicamente para desenvolver pesquisas sobre aspectos sociais 

interesse dos aposentados regidos pelo Regime Geral de Previdência Socia 

auxiliar seus associados na mediação de pendências junto à autorida 
previdenciária; 

representar, diante dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

interesses de seus associados, bem como de entidades representativas, 

promover a celebração de convênios, contratos e afins, com instituiçõ 

públicas e/ou privadas, autárquicas ou fundacionais, nacionais 

internacionais, com a finalidade de propiciar estudos, pesquisas 

aprimoramento para a garantia de uma melhor cooperação técnic 
1° Oficio S Brarollia - DF 

S Protocolos Peratro 

1 6 6 7 9 3 
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boleto bancário ou qualquer outra I forma 
-. Executiva, a teor disposto/no ParágrafO 20, do artigo 40  deste Estatuto. 

Parágrafo Único - Em caso de licença sem vencimento, suspensão do 

beneficio ou não havendo saldo para consignar a mensalidade associativa 

em casos de autorização de débitos em conta corrente e/ou ern folha de 

pagamento, o associado deverá efetuar o pagamento diretamente na 

tesouraria da Associação ou por meio de outras vias, como boleto bancário. 

Artigo 8B - Aquele que pretender se associar, caso não tenha margem 

consignável em contracheque para desconto da mensalidade associativa, o 

respectivo valor poderá ser pago mediante desconto em conta corrente, 
pela Diretoria determinada 

?ABENPREVL3 

profissional, econômica ou social, junto aos seus associados. 

Parágrafo Primeiro Esta Associação poderá ser representada por 

escritórios ou filiais em qualquer unidade da federação, como forma de 

representação delegada para o desenvolvimento de seus objetivos, 

entabulando acordos junto ao poder público, iniciativa privada, instituições 

fundacionais, entidades do terceiro setor- nacionais ou internacionais. 

Parágrafo Segundo - ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

— ABENPREV, poderá divulgar o trabalho que desenvolve junto aos seus 

associados, por meio de seu site, redes sociais, revistas e demais meios de 

comunicação. 

Parágrafo Terceiro - 

assemb eias e reuniões 

político-partidário. 

É expressamente vedado aos associados, nas 

da associação, fazer manifestações de caráter 

Art. 8A - É- livre a associação conforme artigo 80  da Constituição Federal, 

exceto os beneméritos, os associados contribuirão com a mensalidade 

associativa. Os valores serão estabelecidos pela Diretoria Executiva, ad 

referendum da Assembleia Geral. 

CART A-NOR 
SEPN (ID 504, ED. IAN LOJA 106í1.14- BRASILIA / D 
FONE: 01)3038-2519,3 6- 3338-2500 Si.(131) 9129.1003 

carterlo&toficio  enotas.com.br  
WÈ1-‘iti.6PAT.ab 

eiziM8'935/gx 
-2,1"4-rosarairantbá-s-1  

CBrasiIi DF, 04 defevereirode 2022 
1}4.&XsH MENDONÇA- 

- 

R.P.,L$PLEN trÁ1.1t 
MONTEIRO

'-'":4' 

IE 
ER EM-Mire refà'il 

4 
CAPITULO IV 

1° Duck)  
MINISTRAÇÃO SOCIPtita* protgz azagaia - DF 

c") &gt  Registro 
' 

1 6 6 7 9 3  
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Artigo 90  - A organização da ABENPREV é formada da Assembleia Geral 

da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

DF 
iegjght 

Itfices  : • 

f) Avaliar o Referendo dos valores das mensalidades apresenta 
Pe geo  

Artigo 11° - A Assembleia Geral reunir-se-a: 

Diretoria. 

pela 
&a. rotocolo 

1 667 9 
RN-itero ,„ 

Roi 

, jABENPRE'i/ 

Artigo 100  - O orgão de deliberação composto por todos os associados é 

Assembleia Geral. As Assembleias Gerais são soberanas nas suas decisõe 

não opostas as leis vigorantes e as disposições estatutárias e será 

instaladas e reger-se-ao pelas normas contidas neste Estatuto, sendo d 

sua competência privativa: 

nomear, dentre o quadro dos Associados Fundadores e Associados Natos 

os componentes da Diretoria. 

afastar os componentes da Diretoria e avaliar, em grau de recurso, a 

deliberação da Diretoria de afastar associado. 

decidir sobre as contas. 

modificar o Estatuto. 

debater, determinar e definir sobre demais assuntos que o presente 

Estatuto lhe outorga capacidade ou, ainda, outros demais que sejam do 

interesse social. 

A princípio, na primeira quinzena do mês de janeiro de cada ano, para 

leitura do relatório anual, apreciação e deliberação sobre a prestação de 

contas e o balanço referente ao exercício findo. 

Extraordinariamente, quando for o caso, sempre com teor 

antecipadamente estabelecido e divulgado. 

Artigo 12° - O chamamento para Assembleia Geral será feita por 2/3 (dois 

terços) mais o Presidente ou a pedido de, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos 

etaSI 
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c'ABENPREV 

associados. 

Artigo 13°  - O chamamento para as Assembleias sera feita a todos os 

associados, com prévia minima de 10 (!l:Jaz) dias, pelo site da associação ou, 

fixado no mural de recados da associação ou, cartas ou, mensagens de 

WhatsApP, ou ainda, por edital publicado em jornal de circulação. 

Artigo 14° - A Assembleia Geral agregará com o comparecimento de, no 

mínimo 2/3 (dois terços) mais (urn) dos associados em pleno gozo de 

seus cireitos estatutários e as deliberações serão tomadas por maioria 

simples de votos (50% dos participantes da assembleia mais um 

associado), cabendo um voto a cada ,'associado presente ou representado na 

assembleia por procurador devidamente habilitado. 

Parágrafo Único - Com relação ao ;quorum almejado, não sendo obtida na 

primeira convocação, a segunda convocação dar-se-á 30 (trinta) minutos 

após, podendo a assembleia ser; abrigada com qualquer número de 

associados em pleno gozo de seus'direitos estatutários cabendo um verto a 

cada associado presente ou representado na assembleia por procurador 

devidamente habilitado. 

Artigo 150  - A Assembleia Geral 'será administrada pelo Presidente e, em 

sua falta, por qualquer outro associado que venha a ser designado por 

aclamação, e secretariada por um' dos presentes, determinado por aquele. 

Dos trabalhos da Assembleia ;será confeccionadas atas, que serão 

encaminhadas ao registro em Cartório. 

Artigo 16° - As listas de cornprovação de presença de associados à 

Assembleia Geral será redigida,s com o nome 

associados presentes na citada ásembleia. 

1)Á DIRETORIA  

completo 
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ABENPREV por uma Diretoria concreta que 
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FONE: (61) 2519. 

cartorlo@boficiod 

i.AUTENtIC 

E 1081114. AJfl 
-0(51) omM 

51 ABENPREV? 
t 

Conselheiros Fiscais. 

sera instituída por até 05 (cinco) membros efetivos eleitos pela Assembleia 

Geral, para um mandato de 10 (dez) anos, sendo 01 (um) Presidente, 01 

(um) Vice-Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, e até 02 (d i
i
s) 

Parágrafo Primeiro - Poderão submeter-se a candidatura para os cargos 

of, i 

Parágrafo Segundo - A incumbência da Diretoria será de 10 an 

necessitando o Diretor perdurar em seu cargo até o empossamento de eu 

substituto. 

Parágrafo Terceiro - A renúncia, caso ocorra, terá de ser formalizada or 

meio de carta destinada a Diretoria, ou de falecimento, uma reunião a, 

Diretoria esclarecerá o .cargo . desocupado. e .fará reestruturaç 

necessitando a indicação do sucessor que desempenhará o derrade rol 

Parágrafo Quarto - Os cargos de diretorias não poderão ser 
remunerados; 

Parágrafo Quinto - membros da diretoria: 

- (Presidente) Maria Juracina Nunes Pacheco, brasileira, viúva, RG 855.0 O 

SSP/DF, CPF 386.627.791-15; 

- (Vice-presidente) Edna dos Santos Pereira, brasileira, viúva, RG 2.728.936 

SSP/DF, CPF 173.460.612-68; 

- Diretor Financeiro - Francisco das Chagas de Sousa, brasileiro, solteir 

RG 1.117..679 SSP/DF, CPF 152.263.523-87; . 

-• Conselho Fiscal - Ivone Oliveira Nunes, brasileira, viúva, RG 474.86 

SSP/DF, CPF 183.413.141-34; 

- Conselho Fiscal - Adelino Ferreira da Silva, brasileira, solteiro, R 
567.480 SSE/-DE,_CNPF 156.843.888-50. 

da 

dia 

Diretoria qualquer dos associados, 

com suas incumbências sociais. 

pessoa física, que encontrar-se 

mandato. 

1° Okcio de &aratus - DF 
Pe do Protocolo o Registro 

1 6 6 7 9 3 

Rzikgro da PeleX44 ..iurtékra 
- • 

 

orzsç, 

1 

; 
te.V./...r7ier 8. a— Cã, 

• o k.-0-S E-L-M N32-081;j0iitli N ,t-ÊTR~:  ° iCREVE_NTLE-ACITORIZAb9W~ 
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kroocuaintro 
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(J 

:2-  A ENPREV2 

Artigo 18° - E tocante à Diretoria: 

determinar a política geral da ABENPREV; 

instaLrar incumbências para atender e -responder às necessidades 

especificas da ABENPREV, sugerindo seus membros e respectivas 

atribuições; 

distribuir ocupações e funções aos seus componentes/membros; 

confeccionar regimento interno da ABENPREV; 

e) adrnit 

ff) execu  

(o orçamento anual; 

ar e cumprir por inteiro o Estatuto; 

dar continuidade às deliberações da Assembleia Geral; 

impu sionar e promover a edição de
I Orgão de exposição das atividades 

da ABENPREV e/ou periódicos boletins elucidativos; 

sujeitár as contas da administração à concordância da Assembleia Geral; 

rati car os balancetes mensais, as manifestações contábeis e a 

conjectura orçamentaria a serem expostos aos demais orgãos da 

ABENPREV; 

particularizar, detalhar, conduzir, acompanhar, controlar e fiscalizar a 

fixação da política geral da ABENPREV; 

1) des'gnar procuradores para representar a ABENPREV em ações 

particulares, com atribuições limitadas nos instrumentos de mandato, que 

terão sempre período determinante; 

assentar, no interesse social, o produto de todas as rendas da 

ABENPREV; 

deliberar a ABENPREV, tomando controle, assumindo e supervisando 

todas as suas missões, serviços e atiVidades; 

determinar sobre a impleMentaçao de lições a associados, ainda lições 

de exclusão, por infração a qualquer Id
as obrigações associativas; 

definir sobre a posse, aquisição, alienação ou ação que encarregue bens 
Ni.  Ofício ds Srasius - DF 

dns Prntecalo R,p9itatro 

1 6 6 7 9 3 
Regtero peuzas 
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/ABENPREV? 

imóveis; 

preparar o quadro de pessoal, consentir, contratar, empregar, demitir, 

clexonerar colaboradores, estabelecer vencimentos, montantes e 

representação e quantias de diárias, para diretores e funcionárioLi 

concordante as indispensáveis necessidades do serviço; 

desempenhar as demais atribuições a ela constituído claramente nes e 

Estatuto ou pela Assembleia Geral, inclusive arbitrar e deliberar sobre s 

casos ausentes no Estatuto; 

obter, alienar ou onerar bens móveis e imóveis e cumprir contratos 

qualquer natureza; 

assentar sobre a instauração de dependências, filiais, pastas, sucursa s 

ou escritórios no território nacional ou internacional, a qualquer lugar que 

se fizer valer a representação da ABENPREV; 

ti) desempenhar todas as demais realizações que compreender Citei 

necessárias e pertinentes para a desenvoltura dos objetivos sociais e 

deliberar as questões de interesse da ABENPREV, no exclusivo da 

Assembleia Geral; 

Parágrafo Único - A eliminação de associados só será aceitável se houv r 

justa causa, conforme artigo 57 da lei no 10.406/02, cabendo a Diretori 

garantir-lhe o pleno direito de defesa. Caso seja prosseguido com r  

eliminação/exclusão competirá recurso do associado à Assembleia Geral n 

prazo maxima de 30 (trinta) dias. 

Artigo 190  - Concerne unicamente ao Presidente a representação judicial 

extrajudicial da ABENPREV em face de terceiros, assinar isoladament 

cheques, fazer saques em banco e assinar convênios que a associação vi r 

a firmar, presidir assembleias gerais e as reuniões da Diretoria, cumprir 
fazer cumprir o estatuto vigente. Para todas as práticas que cingir obrigaçã 

social, a representação da ABENPREV sera executada: 

pelo Diretor Presidente e o Vice-Presidente, ou; 

por procurador, ou procuradores designados pelo Diretor Presidente, 
1° Otteic d.z Braattia - DF 

dio Proticcoto Nair() 

1 6 6 7 9 3 
Rntetro a Penota 
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I 
Artigo 19A - Compete ao Vice-presidente Substituir o Presidente em seus 

impedimentos, apresentar em tempo 'hábil, os documentos e livros que 

forem solicitados pelo Conselho Fiscal, Para que este se pronuncie sobre as 

1 contas d Diretoria. 1 

Artigo 195 - Compete ao Diretor Financeiro escriturar o Livro cajá, 

receber o pagamento das contribuições dos associados, pagar as cOntas e 

despesas da Entidade, conforme fundos e suas disposições, manter 

arquivados os extratos e outros documentos de ordem financeira da 

Entidade. 

1}.5!ni.pffor=  

si ABENPI,Et/ 
considerado as insuficiências da própria Procuração. 

Artigo 200  - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Presidente ou, 

na sua apartação, pelo Vice-Presidente, com anterioridade minima de 03 

(três) dias e tais reuniões serão instaladas com a presença de, ao menos, 

2/3 (dois terços) de seus constituintes mais 01 (um), e as decisões serão 

definidas de forma colegiadas pela maioria simples de votos dos presentes 

(50% mais um diretor). 

Parágrafo Primeiro - Não sendo alcançado o quorum na primeira 

convocação da reunião de diretoria, a segunda convocação dar-se a 30 

(trinta) minutos após, podendo a reunião ser instalada com a presença de 

qualquer quorum. 

Parágrafo Segundo - Das reuniões da Diretoria, serão redigidas atas que 

deverão ser assinadas pelo Presidente e o Secretário da reunião. 

Artigo 210  - Fora as atribuções anteriormente mencionadas, a Diretoria 

devera ainda, conservar escrituração regular </e todas as receitas e custas 

da ABENPREV, prn livros revestidos das formalidades que atestem a 

respectiva recisão, e cürnprir indispensabilidades fiscais 

22 :rière.rinco bri ¡beta:obra:9-35/94 

OtrALGUSENENDA.OU'llAZIMA INVALIDARA O 

relevantes. CARTÓRIOXSA NO 
SEPN CD 504 LCUA 1 114 - 
FONE: (51) 3Ø3.251 332S54, 3338-2A 

rtorlo&ofic onotap.com.b 

-ALIITENTICAÇA0 2i45.:-.V-:-.2Sclitt,¢,0 geohatro 
# sitie - DF 

6 7 9 3 
Tabeli o: EveldeiFeitosa-dos;Santos •  

rU§árasilia;bEz04 de Feyeitiitj:d62022:±,  
.'alriiAXSHUEáIENDoNçkmoNiÈigb- o _ 

IS )13 Penou abra 

ESCREVENTE ,MILORgADO - 
5191-Coneúltai seloã'r Mak 

SoIo TJ0FT2022009067324 uvc 
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ABENPREV 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 22° - 
A Administração da Associação será fiscalizada, assídua 

minuciosamente, por um Conselho Fiscal, associado, eleito a cada 10 (dez) 
anos pela Assembleia Geral. 

Artigo 23° - 
O associado não pode desempenhar cargos cumulativos na 

Diretoria e no Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - Cabe ao Conselho Fiscal: observar as contas e 
aplicações de recursos financeiros da entidade, passando entendimento 

sobre as demonstrações financeiras da atividade findo para exposição e 

deliberação da Diretoria, denunciar a. Assembleia Geral quando houver 

qualquer violação deste Estatuto, certificar se a Diretoria vem se reunindo 

regularmente e se existem cargos vagos na sua composição, averiguar se 

existem reclamações dos associados, quanto aos benefícios a eles prestados 

pela instituição e' verificar se os objetivos da instituição estão sendo 

realizados. 

Parágrafo Segundo - 
Em caso de vacatura, coerção ou desregramento de 

quaisquer uns dos membros efetivos, será convocado o seus suplentes 

para a sua substituição. 
designado  

constitui bloqueio para 

Parágrafo Terceiro- A 
atuação no Conselho Fiscal 

parágrafo Quarto Em caso de não ser alojado o Conselho 
gestão. Financeira ciABENPREV será verificada por assessoria contábil 

‘dõnea, que ostraientendimento sobre o exame das contas e balanço da 

entidade até o dia de janeiro do ano subsequente ao exercício a que se Diretoria Executiva 

refere. 
tendimer este 

participar da Diretor 

submetido peia 

l• ()tido ds árasilia - DF 
PE Ge Protocolo e gegiguo 

1 E 5 7 93 
pcntstro da Penwza .1~S 

Fiscal, a 

a . 

que será 

eral. 
deliberação da Assoleia G 

, 

„, 

o _ 
i-1417FÁ4:sitt___ 
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CAPITULO V 

05 ASSOCIADOS es 
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ABENPREV 
1 

Artig 24° - 
Os associados da ABEINIPREV 

são aquelas pessoas físicas que I 

consi em em grupo de pessoas a qUern se reservam os benefícios para os 
I 

quais a ABENPREV foi instituída. I , 1 

arágrafo Primeiro - A ABENPREV V manterá cadastro de associados de 

P 
pes oas físicas. I 

I 

I 
Parágrafo Segundo - Os associados, 

, 
co sideradas pelo Instituto Nacional do 

as ociados da ABENPREV. 1 I 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

Ligo 25° - O patrimônio da ABENPREV será estabelecido pelo conjunto 

e seus bens imóveis, móveis, títulos e valores que ifie caibam e pertençam 

u venharn a pertencer, bem)  como pelos fatutamentos desses bens e 

yentuais serviços, e pelas colaborações e doações de seus associados ou 

erceiros. 

/ CAPITULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES  
Artigo 26° - 

Os associados não respondem nem m i-no subsidiari 
pelas atribuições da entidade./ 

amente 

mutuas. 
Parágrafo Único - 

Não há entre os associados, 'eitos e 
atribuições  

pessoas físicas, são aquelas 

Seguro Social - INSS, como 

Artigo 27° - 
Nenhum dos colaboradores/membros daietoria poderá ser 

salvo em caso de 
e 

encarregado pessoalmente peio cumprimento das concas 
da 

e 

fer °Seio dg ara  al) %Caldo; • to 
1 8 8 7 

R:ato  ete  

statutárias. 
dolo 

disposições  

ABENPREV ou infração as normas àis  

‘5, _ Q, 00 
%sevo 
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ABENPREV 

CAPÍTULO vrx 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Artigo 28° - 0 

desenvolver social sucederá com o ano 
civil, tendo início em 16 de janeiro e encerrado em 15 de janeiro do ano subsequente. 

Artigo 29°  - A ABENPREV 
não consumará a distribuição de eventuais 

excedentes de receitas sobre custas, como dividendos ou bonifiàações a 

dirigentes ou associados, aplicando tais excedentes unicamente na 

preservação e no prôOsso de seus propósitos, assim estabelecidos neste 

Estatuto. 

CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 30° - A ABENPRV poder ser desfeita nas eventualidades previstas 
I 

em lei ou por determinag da Assembleia Geral. 

\Parágrafo Primeiro - 
Assembleia com o propósito de dissolução sera 

citada na forma do artigr deste Estatuto e apenas poder ser fixada com 

a presença de, no mil
-
11 2/3 (dois terços) mais 1 (um) dos associados 

com poder e direito a ve. A determinação e deliberação de dissolução da 

ABENPREV 
unicamente\derá ser acolhida com a anuência de, no mínimo 

2/3 (dois terços) mais (um) dos associados assistentes na assembleia 

com direito a voto. \ Parágrafo Segundo Jssembleia Geral que determinar pela dissolução 

da ASENPRIEV designum liquidante que será responsável por todo o 

poder da administraçãïepresentação ativa e passiva, judicial ou extra 

judicial da associação a finalização do processo de quitação. 

\confirrnt dissolução, desfeita e exclusão da 
ABENPREV ,  

observados e respeitar contratos acordados e após o todo pagamento Artigo 31° - 
pàntes, o remanescente do seu patrimônio liquido, .;

-',2 

das taxas, encargos 
.,.tasiik, 

o 
'b oiou() 

/ Okcio 
Nel e* P rot lei araoo, a - DF  -o o tro 

166 793 
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Artigo 33° - Este Estatuto entra em vigor apartir da Assembleia Gerai 
Fyi-r-anrri ¡nada, realizada em 07 de janeiro de 2e2. 

Titular: Ma setan 
Rosimar AI :Jesus 
Selo: TJDF1000 
Para consuvv.tjdf 

Cl O 

, 
uu-1-k 

A JURACINA/NUNESACHECO 
RG: 855.040 SSP/ 

Presidente da Assodío 

Asetoo 
será designado a entida 

à instiktuição munidpal 
que ier a ser determi 

Ger*i; 

ll' único - 
Não existindo as referidas 

entidades expostas no artigo 

des sem s lucrativos 
estadua ou federa , ou seja, não econõrnicos, ou 

, l 

l de fins similars ou idênticos, 

associados em Assembl 
dos 

eia 

nante Por  deliberação  

reconduzira à Fazenda do Distrito Pai ágrafo 

adi-na, o que restar de seu patrimônio se 

Federal/DF ou da Uniao. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRISITÓRIAS 

Artigo 32° - Fica eleito o foro e jurisdição no Distrito Federal, COM 

expressa renúncia de qualquer outro, para elicidar dúvidas, questõeS 
e 

controvérsias advindas deste Estatuto. 

uts- ;
I 

o 
td 

; 

4%
4 . 

 coug, 
- . 

Eg51 
bioN 
42,u 
to,§ 

14 
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Brash/DF, 07 de janeiro de 2022 
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eber Oliveira de Medeiros 

OAB/DP 45.111 
1:11:5i.eL.;2p5 trthOS 

E DOCU 
tlfE'i
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ABENPREV 
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  

CNPJ 29992.407/0001-24 
CF/DF 07.989.060/001-01 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO DA PESSOA JURÍDICA 

Eu MARIA JURACINA NUNES PACHECO, brasileira, viúva, 
nascido em 17/07/1963, portador do CPF n2. 386.627.791-15 
e do documento de identidade n2. 855.040 SSP/DF, conforme 
consta da Carteira Nacional de Habilitação n2  00339286309, 
expedida em 11/03/2024, residente e domiciliado no N 
Barreiros DF 11 Km 10 CH 83 FAZ Barreiros - Brasília-DF - cE 
71.600.000, presidente, DECLARO, na forma prevista na Le 
7.115 DE AGOSTO DE 1983 e sob as penas da lei, que 
domicilio onde a entidade supra identificada tem sede jurídic 
para efeitos de direito e onde exerce ou pratica seus atos 
negócios jurídicos é no SIG QUADRA 02 N 420, 440, SALA NÚMER 
212 SUBSOLO 02 CEP 70.610-420 ZONA INDUSTRIAL BRASILIAiD 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da present 1 
declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 29 I 
do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

//Art. 299— Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria const r, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o ti 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente 
relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e! 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração. 

Brasília/DF, 23/09/2021 

(

1),ÁLI-OW-fit  Wati  
aria Juracina Nunes Pacheco 

Presidente 
CPF: 386.627,791-15 
RG: 855.040 SSP/DF 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS COMERCIAL N2  005/2020 

PARTE "A"• 

LOCADOR (A): D&M CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ME 
CNPJ: 24.786.294/0001-97 e CF/DF: 07.767.601/0001-49 

LOCATÁRIO (A): ABENPREV — ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA 
CNPJ: 29.992.407/0001-24 

FIADOR(ES): LUIS VALMIR FILHO/ CPF: 398.353,321-34 e 
Cl:• 990.043— SSP/DF 
Estado Civil: CASADO RESIDENTE: SGCVS QD 05 LOTES 25/26 TORRE 
Cl APTO 510 — GUARA — BRASILIA /DF. 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: 

1- SIG Quadra 02 lotes 420/440 sala 212 - BRASILIA — 
CEP: 70.610-420 

FINALIDADE: ALUGUEL EXCLUSIVAMENTE COMERCIAL 

VALOR: R$ 2.200,00 ( dois mil e duzentos reais) , POR MÊS, PRÉ-PAGO. 

DESCONTO DE PONTUALIDADE : R$ 200,00 (duzentos 

Reais). 

PAGTO ATÉ DIA :08 (OITO). 

O Aluguel a ser pago até essa data é R$ 2000,00 (dois mil reais). ( PRÉ-PAG 

VIGÊNCIA: 2 (DOIS) ano, PODENDO SER PRORROGADO AUTOMATICAMEN E 
, DE ACORDO COM AS PARTES. 

04:‘• „ 
.,.„:,„,;05.10" • ", INÍCIO: 01/9/ 2020 TÉRMINO: 01/09/2022. 

DATA DE PAGAMENTO: 8 (OITO) 

FORMA DE REAJUSTE ANUAL (ÍNDICE DO GOVERNO) — IGPM/FGV. 

TIPO DO IMOVEL: COMERCIAL 
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CONDOMÍNIO: R$ 00,00 

PARTE "B" 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação comercial, qu 
entre si fazem os Contratantes acima referenciados, fica legalment 
Contratada a Locação do Imóvel supracitado, mediante as Cláusulas 
Condições seguintes: 

1—DO IMÓVEL 

O (a) Locatário (a) recebe, neste ato, o imóvel, objeto do presente Contrat 
em bom estado de conservação, limpeza , com todas as instalações elétrica 
hidráulicas em bom estado de funcionamento , pintura nova( tinta Cor 
Fosca Acetinada — lavável ) , bancada de granito, pias novas, louças d 
banheiro novas e em perfeitos funcionamento, janelas de veneziana co 
vidro, porta da entrada em blindex em perfeitos estado, obrigando-se assi 
a restituí-lo, finda a locação nas mesmas condições. 

II- DO PRAZO DA LOCAÇÃO 

A vigência desta Locação será a determinada na Parte "A" do presen 
Instrumento. No prazo ora estipulado cessa, de pleno direito, o presen 
Contrato, independentemente de notificação ou aviso; 

O aluguel será reajustado segundo os índices do Governo 
conforme a lei vigente, de acordo com a forma de reajuste mencionada ra 
Parte "A" do presente Contrato e seguindo todos os reajustes o mesmo critér 
se prorrogado por prazo indeterminado. 

III - DO ALUGUEL 

O valor mensal do aluguel, convencionado livremente entre 
deverá ser pago, até dia 82 (OITAVO) - depósito no BANCO INTER — 
,C/C 000547.713-40 - NOME DE: D&M CORRETORA, OU através  

as parteis, 
AG: 0001 
de bole OL:" 
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bancário OU outro local por este(a) determinada(o), até o dia do vencimento, 
sempre que o Locatário seguir as seguintes exigências conjuntamente: 

Pagar o aluguel impreterivelmente até a data de vencimento e 
depósito em conta corrente, conforme dados acima. . 

O aluguel convencionado, não sendo pago até o dia do vencimento, 
não terá o desconto de pontualidade e ainda sofrerá um acréscimo dr 
10%(DEZ POR CENTO) de seu valor a título de multa Contratual, mais juros 
compensatórios de 2% (DOIS POR CENTO) ao mês. 

Se o atraso perdurar após o 15°(décimo quinto) dia subseqüente a 
período vencido, serão remetidos aos Serviços Jurídicos, ficando o( 
Locatário(a), independentemente da propositura de competente ação judicia 
sujeito(a) combinações da Alínea "b",mais despesas judiciais e /o 
administrativa e honorários advocatícios razão de VINTE POR CENTO 209 
sobre o montante devido, além da correção monetária para os aluguéis qu 
ultrapassarem mais de 30 (trinta) dias de atraso. 

IV - DOS IMPOSTOS E TAXAS 

O (a) Locatário (a) assume a obrigação de SOLICITAR a ligação em seu NOM 
, junto as concessionárias e PAGAR, as contas de energia (CEB), CAESB 
conforme lei do inquilinato. O Locatário devera providenciar a transferênciá 
da conta da CEB e CAESB para seu nome, sob pena de multa. Caso isso nácli 
ocorra no prazo de 30 dias, desde já autorizo o LOCADOR a providenciar essa 
mudança, junto a CEB e CAESB. O IPTU/TLP sobre o apto cabe a 
LOCATÁRIO(a) , fazer o pagamento conforme informado pelo LOCADOR 
valor que cabe a sua unidade. 
PARÁGRAFO UNICO: Os impostos ou Taxas que forem pagos diretamente pelo  
(a) Locatário (a) deverão ser apresentados ao propiietário, qüandó de 
pagamento do aluguel. 

V- DO IMÓVEL 

O imóvel destina-se exclusivamente para utilização prevista ',esti 
Contrato, sendo proibida a Cessão da Locação, a sublocação e o empréstimo) 
sejam totais ou parciais, a que título for, não se presumindo consentimento 9 
simples demora do(a)Loe.ador(a) em o manifestar formalmente a sua posição 

A moralidade, os bons costumes e o sossego da vizinhança, deverá o 
(a) Locatário (a) respeitar, não podendo o imóvel ser utilizado para fins  
diversos do mencionado na Alínea "a" sob pena de despejo. 

Deverão ser observadas as posturas urbanas. 
Cumpre ao Locatário (a) fazer imediata comunicação ao.  Locaidoir (a 

de quaisquer avarias graves no imóvel locado, bem como as que forem 
causadas por sua omissão ou negligência, as quais deverão, por conta do (a 
Locatário (a) serem imediatamente reparadas; 
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Não podendo ser armazenados no imóvel, artigos explosivos ou 
inflamáveis, além de qualquer outro que comprometam a segurança; 

Quaisquer benfeitorias só poderão ser executadas depois de 
autorizadas, por escrito, pelo (a) Locador (a), revertendo as mesmas, findo ou 
rescindindo o Contrato, sem qualquer indenização, em benefício do (á 
Locatário (a); 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: (a) Locatário assume a responsabilidade de fazer, por 
sua exclusiva conta, com urgência e solidez, através de pessoa competente 
todas as reparações e consertos de que o imóvel neces'sitar. Salvo se for de 
ordem estrutural que será reparado pelo locador (a) do imóvel. 

Responderá, o (a) Locatário (a), por quaisquer danos causados a 
imóvel caso não seja provado fortuito, força maior ou vício de construção; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O (a) Locatário (a) deverá fazer um Seguro contra  
incêndio para o imóvel em companhia de livre escolha do (a) proprietário (a 
ou da locadora revertendo o prêmio do referido seguro em benefício do (a 
Locador (a), sendo o mesmo pago, pelo (a) Locatário (a), juntamente com 
primeiro mês de aluguel, no Recibo. 

Deverão ser entregues ao proprietário, todas as correspondências 
entregues aos cuidados do morador e que se refiram a interesse direto do (a) 
Locador (a), inclusive comunicados ou avisos de órgãos do governo, sób, Pena 
de responsabilidade civil do (a) Locatário (a) por perdas e danos dedárrerite da 
omissão; 

O locador (a) poderá verificar, a qualquer tempo, por si ou pessoas de 
sua confiança, a fiel observância das obrigações assumidas pelo (a) Locatárió 
(a) neste Contrato; 

Havendo interesse do (a) Locatário (a), ao término do prazo contratual, 
devolver ao Locador (a) o referido imóvel, deverá notificar, por escrito e corp 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ao proprietário, sobre tal decisão,,sob 
pena de se obrigar a pagar mais 30 (trinta) dias de aluguel reajustado a contar 
da data da entrega das respectivas chaves. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Quando da Devolução das chaves ele (a) Locatárjo,(a , 
deverão ser apresentados todos os recibos tais como (CEE3; Cáesb, 
Condomínio, IPTU/TLP, etc) pagos durante todo período da Locação. 

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuada a vistoria no Imóvel e constadas 
irregularidades de responsabilidade do Locatário (a), ficará este (a) 
responsável pela reparação, ocorrendo os aluguéis ainda por sua conta até 
efetiva assinatura do Termo de Quitação, quando do término dos consertos. 

(NL 
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VI- DO ABANDONO 

Para resguardar a integridade do Imóvel bem como preservá-lo contr 
possível esbulho ou depredação, fica o (a) Locador (a) ou sua Administradorl 
autorizados a se imitirem na posse do imóvel independentemente de AçãO 
Judicial, desde que fique suficientemente caracterizado o abandono; 

Fica caracterizado como abandono a ausência do (a) Locatário (a) nó 1 
imóvel vencidos e não pagos 02(dois) meses consecutivos de aluguel; 

Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o (a) 
Locatário (a), abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste Contrato, salvo sé 
por vistoria Judicial ficar apurado a ameaça de ruína ou desabamento, quando 
então ficara este Contrato de Locação rescindido de pleno direito. 

VII— DA FIANÇA 

r  
Solidariamente e sem limitação de tempo, em todas as obrigações decorrentêst

f  

deste contrato de locação, os fiadores e principais pagadores do locatári4, 
identificados na parte A deste Contrato, se obrigam pelo fiel cumprimento d. 
todas as clausulas e condições acordadas neste instrumento, até a entrega 41  
chaves do imóvel e a assinatura do termo de quitação, assinado pela(d) 
LOCADOR. 
A fiança prestada será válida também para os períodos de prorrogação deste 
Contrato, caso houver. Em caso de morte, falência ou insolvência de um dos 
fiadores, o locatário terá 30 (trinta) dias para substituí-los, sob pena cld . , 
rescisão do Contrato. 

VIII - DA MULTA ! I 

A inobservância de qualquer Cláusula deste Contrato sujeitará o infratora 
multa equivalente ao valor de 02 (dois) Aluguéis vigentes na época da infração, 
independentemente das obrigações vencíveis, ficando ainda facultado parte 
inocente, a considerar rescindido este Contrato, sem• qualquer aviso ou 
notificação. 

IX- REGÊNCIA 

As partes acordam que este contrato rege-se pela Lei específica 8.245/91 e 
12.112/09 e o Código Civil em vigor nos casos em que a Lei referida for 
omissa, concordando que ambos tomaram ciência do teor das referidas Leis 1 
dispensando assim conter este as demais cláusulas legais pertinentes a 
locação de imóvel residencial. 
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X- DO FORO 

As partes elegem exclusivamente, o Foro de BRASÍLIA-DF, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para redimir quaisquqr 
questões oriundas do presente Contrato de Locação e, por estarem assirin 
justos e contratados e para surtir todos os efeitos jurídicos e legais, assinam o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença d s 
testemunhas. 

Brasília-DF, 18 de DEZEMBRO de 202 
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DECLARAÇÃO SOBRE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA 
ABENPREV. 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREV, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 29.992.407/0001-24, com sede no 

SIG QUADRA 02 N 420/440, SALA 212 SUBSOLO 02, Zona Industrial, Brasília/DF, 

CEP 70.610-420, neste ato representada pela sua presidente MARIA JURACINA NUNES 

PACHECO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Carteira de Identidade n° 855.040 

SSP/DF e inscrita no CPF no 386.627.791-15, residente e domiciliado. no Núcleo Rural 

Barreiro S/N KM 10 DF 01 Chácara 83, Setor de Habitações Individual Sul, Brasfiia — DF, 

CEP 71.617-990, declara, que possui disponibilidade de pessoal para fazer os devidos 

encaminhamentos das informações dos associados que optem pelo desconto das 

mensalidades tanto à Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência Social — 

DATAPREV - como ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — assim como eventuais 

exclusões de autorização em caso de óbito, desistência ou afins. A ABENPREV possui 4 

colaboradores já organizados e segue em processo de expansão. Ademais, a associação 

informa que possui estrutura administrativa disponível para organizar, armazenar e classific 

as autorizações e os documentos pertinentes dos associados, o que ficará à disposição d 

INSS por todo o período em que forem efetuados os descontos e, depois de eventu 

exclusão, por mais cinco anos da data dessa ou que o tempo que for acordado. A estrutur 

administrativa está localizada na sede da ABENPREV. Além disso, a ABENPREV prepa 

atribuições de lisura específicas para fazer gestão dos riscos a que a associação está submeti 

assim como a gestão dos processos de integridade no tratamento com os stakeholders. P 

fim, a organização administrativa da ABENPREV também está preparada para cump 

eventuais exigências adicionais para a boa execução do Acordo de Cooperação Técnica co 

o INSS assim como para atingir os objetivos do seu Estatuto Social. 

Diante de todos esses elementos, a ABENPREV - entende que possui capacid dic.!  

técnica operacional, tanto no sentido de organização administrativa como disponibilidade cike. 

pessoal, para a execução do objeto do acordo a ser conveniado. I • 
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Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2022 

buifit au,0 41,eug4 - 
Maria Juracina unes Pacheco 

Presidente 
CPF 386.627.791-15 
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INFORMAÇÃO SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO DA 
MENSALIDADE ASSOCIATIVA. 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

A ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDENCIA 

ABENPREV, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

29.992.407/0001-24, com sede na Q SIG QUADRA 02 N 420/440, SAL 

212 SUBSOLO 02, Zona Industrial— Brasília — DF, CEP 70.610-420, nes 

ato representada pela sua presidente MARIA JURACINA MUNE 

PACHECO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Carteira 

Identidade n° 855.040 SSP/DF e inscrito no CPF n° 386.627.791-1 

residente e domiciliado no Núcleo Rural Barreiro S/N KM 10 DF 01 Cháca 

83 Setor de Habitações Individual Sul Brasília/DF, CEP 71.617-99 

declara, que o Estatuto Social da ABENPREV prevê formas de pagamen 

que serão disponibilizadas aos associados, que poderá ser por meio 

pagamento da mensalidade associativa direto na tesouraria da associaçã 

desconto automático no seu beneficio do INSS, débito em conta corrente 

ainda por meio de boleto bancário. 
oi) 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2022 

Maria Jurac na Nunes Pacheco 
Presidente 

CPF: 386.627.791-15 
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ABENPREV 
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

CNPJ 29992.407/0011-24 
CF/DF 07.989.060/01 101 

DECLARAÇÃO DE NÃO APLICABILIDADE NO 
CESE - Cadastro de Entidades Sindicais Especiais 

Eu MARIA JURACINA NUNES PACHECO, brasileira, viúva, nascido em 17/07/ 963, 
portador do CPF n2. 386.627.791-15 e do documento de identidade n°. 855.040 55 '' DF, 
conforme consta da Carteira Nacional de Habilitação n° 00339286309, expedis a em 
11/03/2024, residente e domiciliado no NR Barreiros DF 11 KM 10 CH 83 FAZ Bar eitos  
- Lago Sul - Brasília-DF - CEP 71.600-000, presidente da instituição, DECLARO q e: • 
Não se aplica a esta entidade o registro de entidades sindicais prevista na Portar a ME 
ng 17.593/2020 

Brasília/DF, 23 de novembro 

(I a ia Juracina Nunes Pacheco 
Presidente 

CPF:386.62Z791-15 

wtetcutek uh,d4 

1 

02 
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ABENPREV 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

CNPJ 29992 0r0001-24 
CF/DF 07.989 05O/00l-01 

RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES EM 15/02/2022 

PRESIDENTE 

Nome: MARIA JURACINA NUNES PAHECO 
Endereço: Núcleo Rural Barreiro S/N KM 10 DF 1 Chácara 83 Setor de Habitações Individual Sul — Bras 1 aDF 
CEP 71.617-990 
Telefone: (61) 3034-4991 
E-mail: mariajuracina@abenprev.org.br  
RG: 855.040 SSP/DF 
CPF: 386.627.791-15 

VICE-PRESIDENTE 

Nome: EDINA DOS SANTOS PEREIRA 
Endereço: QI 9 - Conjunto U - Casa 95— Guará — Brasília/DF — CEP 71.020-218 
Telefone: (61) 3034-4991 
E-mail: edina@abrenprev.org.br  
RG: 2.728.936 SSP/DF 
CPF: 173.460.612-68 

DIRETOR FINANCEIRO 

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 
Endereço: QI 9 - Conjunto U - Casa 95 — Guará — Brasília/DF — CEP 71.020-218 
Telefone: (61) 9 8407-3790 
E-mail: franciscoabenprev.org.br  
RG: 1117679 SSP/DF 
CPF: 152.263.523-87 

CONSELHEIRO 1  

Nome: ADELINO FERREIRA DA SILVA 
Endereço: QR 14 Conjunto 03 Lote 08 - Sobradinho - Brasília/DE — CEP 73.062-403 
Telefone: (61) 9 8407-7420 
E-mail: adelino@abrenprev.org.br  
RG: 1567480 SSP/DF 
CPF: 156.843.888-50 

CONSELHEIRO 2 

Nome: IVONE OLIVEIRA NUNES 
Endereço: QR 14 Conjunto 03 Lote 08 - Sobradinho - Brasília/DF — CEP 73.062-403 
Telefone: (61) 98171-4587 
E-mail: ivone@abrenprev.org.br  
RG: 474.866 SSP/DF 
CPF: 183.413.141-34 
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INFORMAÇÃO SOBRE NÚMERO DE ASSOCIADOS. 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIOS E PREVIDENCIA - ABENPREVi 
I I 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 29.992.407/0001-24, com sede Úo 
I 

SIG QUADRA 02 N 420/440, SALA 212 SUBSOLO 02, Zona Industrial, Brasília/DE  

CEP 70.610-420, neste ato representada pela sua presidente MARIA JURACINA NUNBS 
t. 

PACHECO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Carteira de Identidade n° 855.041 

SSP/DF e inscrita no CPF n° 386.627.791-15, residente e domiciliada no Núcleo RuálI 

Barreiro S/N KM 10 DF 01 Chácara 83, Setor de Habitações Individual Sul, Brasília — DF 

CEP 71.617-990, declara, que ainda não possui associados em seu quadro. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2022 

61,, (Áti aGGCl /10- t “M 
ria Juracina Nunes Pacheco 

Presidente 
CPF 386.627.791-15 
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15/02/2022 11:42 Abenprev — Associação 

Abenprev 
Inicio Quem Somos Associe-se Contato Estatuto B nefícios 

BEM -VENDO AO SETE DA 
AE3ENPREV 
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15/02/2022 11:42 Abenprev — Associação 

Links Úteis 
www.inss.gov.br  

www.previdencia.gov.br  

www.saúde.gov.br  

www.mds.gov.br  

wwvv.in.gov.br  

BENEFÍCIOS 

Assessoria e aconselhamento jurídico 

A ABË1113REV conta com equipe especializada 

. para assessorar o 'associado em questões . 

de aposentadoria, pensão e benefícios. 
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Contatos (61)3121-6666 

08002321010 

https://abenprev.org.br  3/4 
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5 ABENPREV) 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV 
CNP): 29.992.407/0001-24 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
I

1 6 4 6 6 4 
P lin t 

   

Assembleia Geral Extraordinária - 14/06/2021 

De acordo com o que prescreve a Lei pertinente, bem como os 
dispositivos previstos no Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E 
PREVIDÊNCIA - ABENPREV, a DIRETORIA CONVOCA os Senhores 
Associados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 

(AGE), a realizar-se na sede da associação, que se localiza no Q 

SIG, Quadra 02, Número 420, 440, Sala 212, Subsolo 02, Zona 
Industrial, Brasília/DF, CEP: 70.610-420, dia 14 de ¡unho  de 
2021, segunda-feira  em primeira convocação às 14h, e em 
segunda convocação às 14h30, com quárum mínimo de 2/3 (dois 

terços) mais 1 (um) dos associados em pleno gozo de seus 

direitos em primeira convocação, ou qualquer número de 

associacios em pleno gozo de seus direitos em segunda 
convocação, conforme previsto Art. 140, do Estatuto vigente, 
com a seguinte ordem do dia: 

RENÚNCIA DO PRESIDENTE; 

ELEIÇÃO E POSSE DE NOVO PRESIDENTE; 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO; e 
ASSUNTOS GERAIS. 

Brasilia/DF, 26 de maio de 2021 

Edna dos Santos Pereira 
Vice-Presidente 
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Brasília/DF, 25 de m3in de 2021 

À: Diretoria da Associação de Benefícios e Previdência ABENPREV 
- Ref.: Renúncia. 

   

—i...-----,.... —........1  i • I 
I it 34 s . • 

I 
1 1 6 4 6 6 g 

+ 
j CARTA DE RENÚNCIA 

   

    

Et., Francisco das Chagas de Sousa, portador do RG 1.117.679 SSP/DF, 
CFF 152.236.523-87, presidente da ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E 

PREVIDÊNCIA - ABENPP.EV, residente na Q1 09, Conjunto 1.1, 1Caa 95, 
Gt..&:á 01, Brãsilia/DF, CEP: 71.020-218, -.venho por interrnécto desta, 
infamar da minha renúncia ao Cargo de presidente da referida assoeaçào, 
caso esse, que ocutpo desde o dia Cl de junho de 202G. 

Informo que ás razões chie me levaram a esta decisão são de ordem ;. 
pessoal. 

Dessalforma, ratif co minhá renúncia ao cargo de presidente e, solcito que 

a referida carta seja entregue na Assembleia Geral Extraordina-ja, que será - „ 
posterjorm ente. mercada. J 

Nesta Oportunidade, rencoc meus vo:os de elevada estima e cons:deração. 

Francisco das alagas de Sousa 
RG: 1.111.59 SSP/DF 

Ex-P?tsigente 
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I 

ABENPREV: ti o  

PC, Ra • % ret I 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
DA 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - 

ABENPREV 

CNP): 29.992.407/0001-24 

Aos 14 dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, na sede da 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV, 
localizada 

na Q S1G, Guará 02, Número 420, 440, Sala 212, Subsolo 02, Zona Industrial, 

Brasília/DF, CEP: 70.610-420, reuniram-se os membros e associados da 

ABENPREV, com primeira convocação às 14h, e segunda convocação às 

14h30, realizando-se com quárum dos associados presentes em segunda 

convocação, conforme previsto no Art. 14, do Estatuto vigente, para 
deliberarem sobre os seguintes itens: 

RENÚNCIA DO PRESIDENTE; 

ELEIÇÃO E POSSE DE NOVO PRESIDENTE; 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO; e 

ASSUNTOS GERAIS. 

Dando inicio aos trabalhos a Sra. Vice-Presidente da ABENPREV, Sra. Edna dos 

Santos Pereira, convidou o Sr. Eduardo Cordeiro da Silva, para presidir a 

Assembleia Geral Extraordinária, quando, imediatamente convocou a Sr. Joab 

Felix de Medeiros, para secretariá-lo na referida Assembleia, colocando em 

paca o seguinte item: 

- 
RENUNCIA DO ATUAL PRESIDENTE 

O ex-presidente da associação 
Francisco das Chagas de Sousa solicitou a 

palavra ao presidenteda mesa, e nesse momento apresentou sua carta de 

go dE. 
 presidente em caráter irrevogável, que foi lida na 

renuncia ao car 
presença  de  to

dos- P.Olsentada a justificativa de ordem pessoal. 
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Nesse momento, a palavra voltou ao Presidente da mesa que acatou o pedido 

e em seguida abriu uma nova eleição para eleger um novo pr idente-para.o 
1,4. ;44' • 

1 6 4 E 6 4 
Paslorl 

mandato tampão de 14/06/2021 à 30/05/2030. 

- ELEIÇÃO E POSSE DO NOVO PRESIDENTE 
Diante da vacância do cargo, abriu-se oportunidade para a inscrição de 

pretendentes ao cargo de presidente, momento em que a Sra. Maria Juracina 

Nunes Pacheco, brasileira, viúva, do lar, RG: 855.040 SSP/DF, CPF: 

173.460.612-68, residente e domiciliada nessa capital, informou que teria 

interesse em concorrer a vaga de presidente. Nesse momento foi instituído 20 

(vinte) minutos para organização e novas inscrições. Após debates e 

sugestões, o ex presidente aceitou continuar fazendo parte da diretoria no 

cargo de Diretor Financeiro, momento em que se formou a seguinte chapa: 

Presidente - Mar'ia Juracina Nunes Pacheco, brasileira, Viúva, RG: 855.040 

SSP/DF, CPF 386.627.791-15; Vice-presidente - Edna Dos Santos Pereira, 

Brasileira, Viúva, RG: 2.728.936 SSP/DF, CPF: 173.460.612-68; Diretor 

Financeiro - Francisco Das Chagas de Sousa, Brasileiro, RG: 1.117.679 

SSP/DF, CPF 152.263.523-87; Conselho Fiscal - Francisca Evangelista de 

Souza, Brasileira, aposentada, RG: 390.088 SSP/PI, CPF: 440.041.683-68 e; 

Conselho Fiscal - Maria de Jesus Evangelista de Sousa, Brasileira, aposentada, 

RG: 8.013.444 SSP/PI, e CPF: 600.371.633-96. Transcorrido o referido tempo, 

foi colocado em votação, e a chapa, nova composição, obteve a aprovação por 

unanimidade. 

- CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 
Levando-se em consideração a composição da nova diretoria; acrescenta-se 

no Art. 170  do Estatuto Social da presente Associação, o "Parágrafo Quinto 

membros da diretoria", mantendo-se inalterados os demais termos. 

Art. 170  (...) 
Passando a constar: Artigo Ir (.-) 

Paráfrafo Quinto - membros da diretoria: 
Presidente - Maria Juracina Nunes Pacheco, brasileira, Viúva, RG: 855.040 
SSP/DF, CPF 386.627.791-15; 
Vice-presidente - Edna Dos Santos Pereira, Brasileira, Viúva, RG: 2.728.936 
SSP/DF, CPF: 173.460.612-68; 
Diretor Financeiro - Francisco Das Chagas de Sousa, Brasileira, RG: 1.117.679 

1 

••••••••••...•  ir" 
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SSP/DF-, CPF: 152.263.523-87; 

Conselho Fiscal - Francisca Evangelista de Souza, Brasileira, aposentada, RG: 
390.088 SSP/PI, CPF: 440.041.633-68 e; 

Conselho Fiscal - Maria de Jesus Evangelistade Sousa, Brasileira, aposentada, 
RG: 8.013.444 SSP/PI, e CPF: 600.371.633-96. 

Colocado em votação, obteve a aprovação por unanimidade. 

Conclu:cla a presente ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, todos os 

presentes assinaram a Ata, e os diretores foram empossados de imediato nos 

novos cargos, passando a partir dessa data a figurar como Presidente ria 

ABENPREV no Estatuto, através da consolidação, a Sra. Maria Juracina Nunes 

Pacheco, RG: 855.040 SSP/DF, e como Diretor Financeiro da ABENPREV no 

Estatuto, através da consolidação, o Sr. Francisco das Chagas de Sousa, RG: 

1.11/.679 SSP/DF. Não tendo nada a mais a ser comentado e decidido, o 

Senhor Presidente da mesa deu por encerrada a ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, agradecendo a presença de todos, precisamente às 15h. 

EU, Joab Felix de Medeiros, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada 

pe;os presentes, foi por mim, pelo presidente da assembleia, e pela diretoria 

ass:nada. 

Brasília/DF, 14 de junho de 2021 

-r 
Eduardo Cordeiro da Silva 

CPF: 669.364.001-87 
Presidente da assembleia 

-)cfcgi • ( 
Joab Felix de Medeiros 

CPF: 658.9.42 941-34 
Secretário da assembleia 

k .„:ttnfr ;.t.;  
Marlai Juracina Muges Pacheco 

JRG: 855.040 SSP/DF 
Presidente da associaçáo 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 155



I 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 156



ABENPREV 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

ABENPREV 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art, I° A ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA, fundada aos 
dezoito dias do rnês de janeiro de dois mil e dezoito, nesta capital federal, 
que se identifica com a sigla ABENPREV, com sede na Q SIG, Quadra 02, 
Número 120, 440, Sala: 212, Subsolo 02, Zona Industrial, Brasilia/DF, CEP: 
70.610-420, com foro e jurisidição no Distrito Federal, constitui-se sob a 

forma de associação civil, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujo prazo de duração é indeterminado, e abrangência em todo 
Território Nacional. 

Art. 20  - A ABENPREV tem por destinação a assistência, desempenho, amparo 

legai e assistência jurídica em defesa dos interesses coletivos e individuais dos 
SCUS associados, sendo os aposentados e pensionistas, junto a outras diversas 

entidades de natureza pública • ou privada, nacional ou internacional, 

principair»ente ao instituto Nacional do Seguro Soda! - INSS, e ainda, coiaborar 

e participar para a bua educação e formação integra, cidadã, cultural, técnica e 
intelectiva dos inativos, propiciando medidas que 

resultam em sua satisfação, bem estar, saúde, contentamento, 
entretenimento, lazer, habilidades e apr morarnentos sociais e profissionais, 

destreza e formação, seja presencial e/ou a distância, podendo ainda, 

desenvolver medidas de cunho social de interesse comum e pertinente entre 

toda coletividade. O desenvolvimento de tais medidas e atividades ocorrerá em 

todo o Território nacional e expor-se-a: 

a) propagar e multiplicar interações sociais a partir do interesse dos aposentados 

lor 
PAR 
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:..,.. : . .. , pension.Jstas, e tomo ,prerniss- a fundamental estabelecer melhoria de- , , . , 
condic3es e situaçõeS de vida e valor dos beneficiários previdF2--iciários; - - 

, 
h) aialis& as opiniiSes, ideias, anseios, expectativas e reivindicações dos seus 

associados, beneFiciários, aposentados e pensionistas; . , „ _ _ 

instaurar se - iço de as.sessoria e consultorias técnica, nos planos. nacionais. _ 

ou ire_terna-tional, para pautas previdenciarias, econômicas, socals:, culturais e de , , _ , , c  interámbio; 
 

. - _ 

p-roporciona-  a unidade-.  e solidarizar entre os aposettaidds a pensionistas et_ r.  

suas_ entidades que assim representa-os; 1 - 

rrr‘ 

e) rnstitLir grupar"; de --Arabalho ou designar pessoas 

desèrfolverem pescu:sas tanto nacicnal quanto no exterior, 

sociais; 

capacit das para 

sobre os aspectos 
• 

• 

mediar junto zs autoridaces admiristrativas, judiciàhas, ie9151ativas 

prev,denciárias, acelerando a e:ucidação de pendências das ent dadas de 

aposentados e pensionistas; 

representar, diante dos poderes Executivos, Legislativos, e _Ilidi-Liados, os 

interesses e ponderações dos aposentados e pensionistas e de suas enticades 

representativas; 

o'erecar .assisthcia no âmbito de seus objetivos; 

1) buscar a celebração de convênios, centraras e afins, com 119U:1110es pUblicas 

e/ou privadas, auárquicas OU fundaciona s, nacionais ou internacionais, com a. 

finai dade de propiciar opiniões, estudos, pesquisas e sugestões para a dararNtia e 

fixação de suportes para ccoperaçâo técnica, profissional. econèrnica OJ social; 

j) lutar pela defesa das liberdades individualizadas e difusas, pela justiça social e 

pelos direitos fundamentais do cidadão, podendo filiar-se a entidades nacionais e 

internacionais que viabilizem a luta em tutela dos aposentados, pensionistas e 

indicados -epresertantes, 

Parágrafo Primeiro - A Associação estabelecida neste Estatuto poderá 

determinar centra ar  escrit5rios ou filiais em qualquer Lr\ idade federativa, tendo 

por propósito a representação delegada, assim . cerno (is rr:ilt.iplos 

 

. • • 

V.M...  
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L ••• — 
desenvolvimentos em prol e beneficio dos aposentados, pensionistas e entidades 

afiliadas de todo território nacional, e para as atividades a que se propõe, 

acordar com o poder público, iniciativa privada, instituições fundacionais, 

entidades do terceiro setor, nacionais, internacionais e demais entidades e 

instituições como cooperativas de crédito e atuar como representante bancário 

de modo a colaborar para o acesso dos aposentados e pensionistas aos frutos e 

serviços financeiros; 

ABENPREV? 

Parágrafo Segundo - As atividades a serem realizadas pela ABENPREV 

poderão vir a ter a divulgação por jornais, site da associação, redes sociais, 

revistas e demais meios de interesse da entidade que seja de fácil visualização; 

Parágrafo Terceiro - Destinam-se a acatar, resguardar, representar e a 

defesa legal de relevantes interesses coletivos ou individuais dos idosos, 

pensionista e/ou beneficiários de seguridade social de fundos de pensão e 

dos anistiados, além de todos os escopos, disposições, incentivos, objetivos, 

atribuições, atividades e obrigações da ABENPREV. 

Artigo 30  - São deveres da ABENPREV: 

contribuir com os poderes públicos e organizações legalmente 

identificadas, visando o prosseguimento da solidariedade social; 

elaborai' e providenciar eventos exclusivos para os aposentados e 

pensionistas, como, por exemplo: Seminários, Congressos, Palestras e 

afins; 

tutelar e zelar pelo cumprimento das leis vigentes, notadamente as que 

dizem no tocante aos aposentados e pensionistas; 

viabilizar, simplificar e contribuir a conciliação nas tarefas junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, entidades de previdência o 

quaisquer outras, desde que seja de relevante utilidade das entidades de 

aposentados e pensionistas; 

organizar os serviços internos, na forma deste Estatuto; 

integrar-se a eventos que tenham por finalidades a defesa do 

interesses dos aposentados e pensionistas; 

l‘ , C,11.0 j 
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•••, ,2„;>g) ter prontidão, iniciativa e sugestões aos atos que impliquem direta ou 

inuretamenta os relevantes interesse:, dos aposentados e pensionistas e cie 

suas entidades representativas; 

h) elaborar documentos comprobatórias que articulem e tratem de forma direta 

inoiretamtente os interesses dos aposentados e pensionistas, e:ainda, debater 

centra as medidas que tenha cunho adverso aos interesses daqueles, na forma 

desteiEstatuto. 

Parágrafo Único - A ABENPREV tem como metas: 

oportunizar cursos de quaiifiCação para os aposentados e pensionistas 

objetivando a predará-lo para o entendimento de sua ação na socieoade, 

capaqtando-se a atuar em ações que resguardem os seus interesses; 

providenciar através de convênios e parcerias, a admissão dos aposentados e 

pensionistas ao turismo nacional e internacional, ao lazer; 

executar atuações que resguardam e promovam a defesa.  da dignidade dc 

aposentado e pensionista em conjunto com o estatuto do idoso; 

sempre que pertinente, sensibilizar os aposentados e pensionistas pan 

réScussões e votações de projetos de lei que favoreçam aqueles no Congres 

Naciorral; • 

propiciar urna carreira de identificação "aposentado, pensionista e 

beneficiário" tendo como a finalidade integrar em ánico documento todas z.” 

vantagens e benefícios que a ABENPREV tem a oferecer; 

corresponder seus associados em juízo ou fora dele, diante a sociedade cvil 

as autoridades administrativas e judiciarias, nos termos da legislação vigorante. 

DO CADASTRO DE ASSOCIADOS 

Artigo 40  - A ABENPREV manterá .o cadastro atualizado de seus associados, 

Parágrafo Primeiro - Será admitido -corno associado qualquer ç essoa maior c 

idade, de ambos os sexos, sem distirção de raça, credo ou filiação uarridária 

desde que seja aposentado ou pensionista da previdência social. A admissão nr 
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Entidade é espontânea e acontecerá mediante proposta formalizada pelo' 

interessado devidamente aprovada pela Diretoria Administrativa. 

Parágrafo Segundo - O associado que tiver interesse de se retirar da Entidade 

deverá manifestar sua intenção á Diretoria, por escrito, comprovando estar em 

dia com suas obrigações estatutárias. 

Parágrafo Terceiro - Será Excluído da Entidade o associado: 

Que infringir as normas sociais; 

Que deixar de cumprir as suas obrigações com a Entidade; e 

C) Por falta de pagamento. 

Parágrafo Quarto - Da decisão que decretar a exclusão, é cabivel recurso à 

assembleia geral. 

Parágrafo Quinto A readmissão de associados obedecerá ás mesmas normas 

de admissão. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - São direitos dos associados: 

Direito de Associar e cancelar o seu vinculo junto ABENPREV, independente 

de justificativa, conforme artigo 54 II, do Código Civil/2002; 

participar das Assembleias Gerais; e 

solicitar a Diretoria, em número nunca inferior a 2/3 (dois terços) do quadro 

associativo, ao chamamento de Assembleia Geral Extraordinária, justificando-a 

d eta ri a da rn ente; 

Parágrafo Primeiro Os 'associados que por ventura venham a estar 

inadimplentes com suas obrigações sociais não poderão desempenhar os direitos 

previstos neste artigo, enquanto persistir a circunstância de inadimplência. 

Parágrafo Segundo - Compõe serventia especial dos Associados Natos e 

Associados Fundadores a prerrogativa de votar e de ser votado de acordo com 
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ABENPREV 

presente Estatuto, 

Artigo 60  - São obrigações dos Associados: 

efetuar pontualmente o pagamento correspondente a mensalidade associatw 

e demais contribuicões enxadas pela Diretoria; 

considerar e efetuar este Estatuto, bem corno as ponderações dos orgáo 

diretivos; 

apresentar-se as Assembleias Gerais e as reuniões para as quais ro 

requisitado; 

apreciar a Associação objeto deste Estatuto por todos os meios a sua 

consecução e multiplicar o espírito associativo entre a classe; 

considerar e respeitar os regulamentos internos da ABENPREV; e 

apresentar-se as solenidades civis propagadas pela ABENPREV. 

Parágrafo Único - O não pagamento de 03 (três) mensalidades seguidas 

acarretará o associado a sanção de exclusão, 

CAPÍTULO III 

DAS FONTES E RECURSOS 

Artigo 7° - instituirão base de recursos da ABENPREV: 

- Contribuição mensal dos associados no percentual de 2,5% de seu beneficie, 

doações, ou promoção de eventos com fins de levantamento de recursos 

específicos. 

Parágrafo Único A . alteração no valor da contribuição mensal será 

estabelecido pela Assembleia. 

DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 8° - A ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV, 
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é urna associação de aposentados e pensionistas, regidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sem distinção de raça, gênero, 

credo OU filiação politico-partidária, cuja finalidade é promover ci bem-estar 

de seus associados, por meio dos objetivos a seguir: 

prestar a assistência quanto aos interesses coletivos e individuais de seus 

associados; 

proporcionar aos associados atividades que contribuam para a promoção de 

ações preventivas de saúde, bem como atividades de lazer e entretenimento; 

auxiliar os associados no desenvolvimento de novas habilidades por meio de 

cursos, palestras e encontros, presenciais e/ou à distáncia; 

promover momentos de interação social dos associados, visando à melhoria! 

de sua qualidade de vida; 

prestar serviços de assessoria e consultorias técnica, nos planos nacionais oui 

internacional, para pautas previdenciarias, econômicas, sociais, culturais e de: 

intercá mb io ; 

instituir grupos de trabalho ou designar pessoas capacitadas tecnicamentd 

para desenvolver pesquisas sobre aspectos sociais de interesse dos aposentadol 

regidos pelo Regime Geral de Previdência Social; 

auxiliar seus associados na mediação de pendências junto à autoridadé 

previdenciaria; 

representar, diante dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

interesses de seus associados, bem como de entidades representativas; 

promover a celebração de convênios, contratos e afins, com instituiçáEt 

públicas eiou privadas, autárquicos ou fundacionais, nacionais ou internacionaid, 

com a finalidade de propiciar estudos, pesquisas e aprimoramento.  para 1  

garantia cie uma melhor cooperação técnica, profissional, econômica ou social, 

junto aos seus associados. 

Parágrafo Primeiro - Esta Associação poderá ser representada por esCritórirr 

ou filiais em qualquer unidade da federação, corno forma de representacãi  

delegada para o desenvolvimento de seus objetivos, entabulando acordos junit 

ao poder público, iniciativa privada, instituições fundacionais, entidades 41 

terceiro setor- nacionais ou internacionais. 
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."Parágrafo Segundo - ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA 

— ABENPREV, poderá divulgar o trabalho que desenvolve junto aos seus 

associados, por meio de seu Sitie, redes sociais, revistas e demais meios de 

comunicação. 

Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado aos associados, nas assembleias 

e reuniões da associação, fazer manifestações de caráter político-partidário. 

Art. BA - É livre a associação conforme artigo 80  da Constituição Federal, exceto 

os beneméritos, os associados contribuirão com a mensalidade associativa. O 

valores serão estabelecidos pela Diretoria Executiva, ad referendum d 

Assembleia Geral. 

Parágrafo Único - Em caso de licença sem vencimento, suspensão do benefici 

ou não havendo saldo para consignar a mensalidade associativa em casos d 

autorização de débitos em conta corrente e/ou em folha de pagamento, 

associado deverá efetuar o pagamento diretamente na tesouraria da Associaçã 

ou por meio de outras vias, como boleto bancário. 

Artigo 813 - Aquele que pretender se associar, caso não tenha marge 

consignável em contracheque para desconto da mensalidade associativa, 

respectivo valor poderá ser pago mediante desconto em conta corrente, bole o 

bancário ou qualquer outra forma determinada pela Diretoria Executiva, a e r 

disposto no Parágrafo 20, do artigo 40  deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Artigo 9° - A organização da ABENPREV é formada da Assembleia Gera', 

Diretoria e do Conselho Fiscal. 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 10° - O orgão de deliberação composto por todos os associados • a 

Assembleia Geral. As Assembleias Gerais são soberanas nas suas decisões ião 
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opostas as leis vigorantes e as disposições estatutárias e serão instaladas e j 

reger-se-ao pelas normas contidas neste Estatuto, sendo de sua competência I 

privativa: 

a) nomear, dentre o quadro dos Associados Fundadores e Associados Natos os j 

componentes da Diretoria; 

ti) atascar os componentes da Diretoria e avaliar, em grau de recurso, 

deliberação da Diretoria de afastar associado; 

decidir sobre as contas; 

modificar o Estatuto; 

debater, determinar e definir sobre demais assuntos que o presente Estatuto 

lhe outorga capacidade ou, ainda, outros demais que sejam do interesse social; 1 

• Avaliar o Referendados valores das mensalidades apresentadas peia Diretoria. I 

A principio, na primeira quinzena do mês de janeiro de cada ano„ para leitora 1 

do relatório anual, apreciação e deliberação sobre a prestação de contas e o j 

balanço referente ao exercício findo; &• 

Extraordinariamente, quando for o caso, Sempre com teor 

antecipadamente estabelecido e divulgado, 

Artigo 12° O chamamento para Assembleia Geral será feita por 2/3 (deisj 

terços) mais o Presidente ou a pedido de, pelo menos, 1,15 (um quinto) dos( 

associados. 

Artigo 13° - O chamamento para as Assembleias sera feita a todos os . 
associados, com prévia minima de 10 (dez) dias, peio site da associação 0u4 

fixado no mural de recados da associação ou, cartas ou, mensagens der  

WhalsApp, ou ainda, por edital publicado em jornal de circulação. 

Artigo 14° A Assembleia Geral agregará com o comparecimento de, rics: 

mínimo 213 (dois terços) mais 1 (um) dos associados em pleno gozo de seuS 

: 

*ato, tkOlga gtsi.,.4narmWes,maknomoom.MinoM, 10011114CMInitantriMfloVinl 

Artigo 11° A Assembleia Geral reunir-se-a: 
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ABENPREC 

J. • 7 ' 
, 
direitos estatutários e as deliberações serão tomadas por maioria simples de 

••ji votos (50% dos participantes da assembleia mais um associado), cabendo um 

voto a cada associado presente ou representado na assembleia por procurador 

devidamente habilitado. 

Parágrafo Único - Com relação ao quorum almejado, não sendo obtida na 

primeira convocação, a segunda convocação dar-se-á 30 (trinta) minutos após, 

podendo a assembleia ser abrigada com qualquer número de associados em 

pleno gozo de seus direitos estatutários cabendo um voto a cada associado 

presente ou representado na assembleia por procurador devidamente habilitado. 

Artigo 15° - A Assembleia Geral será administrada pelo Presidente e, em sua 

falta, por qualquer outro associado que venha a ser designado por aclamação, 

secretariada por Um dos presentes, determinado por aquele. Dos trabalhos d 

Assembleia será confeccionadas atas, que serão encaminhadas ao registro e 

Cartório, 

Artigo 16° - As listas de comprovação de presença de associados à Assembiel .  

Geral será redigidas com •o nome completo de todos os associados presentes 

citada assembleia. 

DA DIRETORIA 

Artigo 17° - Será composto a ABENPREV por uma Diretoria concreta que st 

instituída por até OS (cinco) membros efetivos eleitos pela Assembleia Ger 

para um mandato de 10 (dez) anos, sendo 01 (um) Presidente, 01 (um) Vi 

Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, e até 02 (dois) Conselheiros Fiscais, 

Parágrafo Primeiro - Poderão submeter-se a candidatura para os cargos íFJ 

Diretoria qualquer dos associados, pessoa física, que encontrar-se em dla c níní 

suas incumbências sociais. 

Parágrafo Segundo - A incumbência da Diretoria será de 1.0 anos, necessita idc 

o Diretor perdurar em seu cargo até o empossamento de seu substituto, 

Parágrafo Terceiro A renúncia, caso ocorra, terá de ser formalizada por , .eio 

.>" 
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ABENPREV,,  
tif 

de carta desanada 

:esclarecerá o cargo 

Diretor a /  ou de falécimentfd, uma reunião :da Dirètolia 

desocupado e fará rees;ruturação, occessftándo a indica0o 

udo sucessor que desempenhará o derradeir-Qmandato. 

_ ,P.arágrafo Quarto - Os cargos de diretorias:não poderão ser remunerados-, 

-Paráfrafo Quinta- Membros da diretoria: 

1,tesidente Maria Idracina Nunes Pachete, hrsUeira, Viú a, RG: 355.010 
535P/DF, CPF 386,627.1791-15, : E 

c.e- presidente - 1,Edna Dos Sdrtos Pereira, Bras' eira, Viúva, PC; 2.72.  936 
SSP/DF, CPF: 1.7346(3.612-68 

- flector Financeiro,- Firancisco- Das Chagas de Sous-a, BrsHeirã, RG: 11'7.679 
5-SR/DF, CPr:4522263.52347 

.Conselho Fiscal 1  Fra.ncisca Eyangelista G.2 Souza, .Bresileirat -aposient. da. RG: 
1 390:388 SSP/PI, :PF: 440.0 1..683-68; e -- 

Conselho Fiscal _ . 
- RG: 9 

•  

Maria de Jesus Evangellstade 
SP/PI, e CPF-  600.371.633-96. a 

Sousa; Brasileira, aposectac.a, 

Artigo 180  - E tocante. à Diretoria: 

determinar a polirica gerai da ABENPREV; 

instaurar incumbênc as para atender e responder às necess.cades especificas 

da ABENPREV, suger 'ido seu; memtros e respectivas atribuições; 

distribuino.:upa;ões e funç. des aos seus componentesimembrcs; 

confeccionar regimento interno da ABENPREV; 

admitir o orçamento anua; 

executar e curiprir por inteiro o Estatuto; 

dar continuidade às deliberações da Assembleia Gera 

impulsionar e :promover a edição .de Orgão de expas ção das atividades da 

ABENPREV etou pe-iodicos boletins elucidativos; 

sujeitar as contas da administração à concordância da Assembleia Geral; 

retificar os balancutes mensais, as manifestações contábeis e a conjectura 

wçamentaria a serem expostos aos demais oroãos da ABENPREV; 

particularizar, ceia!har, conduzir, êáCernpanhar, controlar e fiscalizar a fixaçae, 
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ABENPREV 

. .1  da política geral da ABENPREV; .. . r . . 

1) designar procuradores para representar a ABENPREV em ações particulares, 

com atribuições limitadas no S instrumentos de mandato, que terão sempre 

período determinante; 

assentar, no interesse social, o produto de todas as rendas da ABENPREV; 

deliberar a ABENPREV, tomando controle, assumindo e supervisando toda 

as suas missões, serviços e atividades; F 

determinar sobre a implementação de lições a associados, ainda lições a* 

exclusão, por infração a qualquer das obrigações associativas; 

definir Sobre a posse, aquisição, alienação ou ação que encarregue beris 

imóveis; 

4) preparar o quadro de pessoal, consentir, contratar, empregar, demitt, 

exonerar colaboradores, estabelecer vencimentos, montantes de representaçãol 

quantias de diárias, para diretores e funcionários, concordante as indispensavi 

necessidades do serviço; 

desempenhar as demais atribuições a ela constituído claramente nest:, 

Estatuto ou pela Assembleia Geral, inclusive arbitrar e deliberar sobre os casos 

ausentes no Estatuto; 

obter, alienar ou onerar bens moveis e imóveis e cumprir contratos 

qualquer natureza; 

assentar sobre a instauração de dependências, filiais, pastas, sucursais 

escritórios no território nacional ou internacional, a qualquer lugar que se 'Ver 

valer a representação da ABENPREV; 

desempenhar 'todas as demais realizações que compreender út.eis„ 

necessárias e pertinentes para a desenvoltura dos objetivos SOCL315 e delibenir as 

Parágrafo Único - A eliminação de associados só será aceitável se houver ,lusta 

causa, conforme artigo 57 da lei no 10.406/02, cabendo a Diretoria garant lhe 

o pleno direito de defesa. Caso seja prosseguido com a eliminacântexc; Hs.,56 

competirá recurso do associado à Assembleia Geral no prazo maxirrw det 30 

questões de interesse da ABENPREV, no exclusivo da Assembleia Geral; 
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ABENPREV? 
1 6 4 6 6 4 

(trinta) dias. 

Artigo 190  - Concerne unicamente ao Presidente a representação judicial e 
extrajudicial da ABENPREV em face de terceiros, assinar isoladamente cheques, 

fazer saques em banco e assinar convênios que a associação vier a firmar, 

presidir assembleias gerais e as reuniões da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o 

estatuto vigente. Para todas as práticas que cingir obrigação social, a 
representação da ABENPREV sera executada: 

pelo Diretor Presidente e o Vice-Presidente, ou; 

por procurador, ou procuradores designados peio Diretor Presidente, 

considerado as insuficiências da própria procuração. 

Artigo 19A - Compete ao Vice-presidente substituir o Presidente em seu 

impedimentos, apresentar em tempo hábil, os documentos e livros que forem 

solicitados pelo Conselho Fiscal, para que este se pronuncie sobre as contas d 
Diretoria. 

Artigo 19B - Compete ao Diretor Financeiro escriturar o Livro caixa, receber 

pagamento das contribuições dos associados, pagar as contas e despesas d 

Entidade, conforme fundos e suas disposições, manter arquivados os extratos 

outros documentos de ordem financeira da Entidade. 

Artigo 20° - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Presidente ou, n 

sua apartação, pelo Vice-Presidente, com anterioridade minima de 03 (três) dia 

e tais reuniões serão instaladas com a presença de, ao menos, 2/3 (dois terços 

de seus constituintes mais 01 (um), e as decisões serão definidas de formi 

colegiadas pela maioria simples de votos dos presentes (50% mais um diretor). 

Parágrafo Primeiro - Não sendo alcançado o quorum na primeira convocaçã 

da reunião de diretoria, a segunda convocação dar-se a 30 (trinta) minutos após 

podendo a reunião ser instalada com a presença de qualquer quorum. 

Parágrafo Segundo - Das reuniões da Diretoria, serão redigidas atas qu 

deverão ser assinadas peio Presidente e o Secretário da reunião. 

4: 
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ABENPREV' 
Artigo 21.° - Fora as atribuções anteriormente mencionadas, a Diretoria devera, 

ainda, conservar escrituração regular de todas as receitas e custas da 

ABENPREV, em livros revestidos das formalidades que atestem a respectiva 

precisão, e cumprir todas as indispensabilidades fiscais relevantes. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 22° - A Administração da Associação será fiscalizada, assídua 

minuciosamente, por um Conselho Fiscal, associado, eleito a cada 10 (dez) anos 

pela Assembleia Geral. 

Artigo 23° - O associado não pode desempenhar cargos cumulativos n 

Diretoria e no Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiros- Cabe ao Conselho Fiscal: observar as contas e aplicaçõe 

de recursos financeiros da entidade, passando entendimento sobre a 

demonstrações financeiras da atividade findo para exposição e deliberação d 

Diretoria, denunciar a Assembleia Geral quando houver qualquer violação dest 

Estatuto, certificar se a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existe 

cargos vagos na sua composição, averiguar se existem reclamações do: 

associados,,  quanto aos benefícios a eles prestados pela instituição e verificar s 

os objetivos da instituição estão sendo realizados. 

Parágrafo Segundo - Em caso de vacatura, coerção ou desregramento d 

quaisquer uns dos membros efetivos, será convocado o seus suplentes desIgnad 

para a sua substituição. 

Parágrafo Terceiro - A atuação no Conselho Fiscal constitui bloqueio pa a 

participar da Diretoria. 

Parágrafo Quarto - Em caso de não ser alojado o Conselho Fiscal, a gest 

Financeira da ABENPREV será verificada por assessoria contábil idônea, q 

mostrará entendimento sobre o exame das contas e balanço da entidade até 

dia 15 de janeiro do ano subsequente ao exercício a que se refere. Entendimen 

este que será submetido pela Diretoria Executiva deliberação da Assembl 

Geral. 

_ 
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:ABENPREV( 
CAPÍTULO V 

DOS ASSOCIADOS 

1E46E4 

Artigo 24° - Os associados da ABENPREV são aquelas pessoas físicas que 
consistem em grupo de pessoas a quem se reservam os benefícios para os quais 
a ABENPREV foi instituída. 

Parágrafo Primeiro - A ABENPREV manterá cadastro de associados de 
pessoas físicas. 

Parágrafo Segundo - Os associados, pessoas físicas, são aquelas consideradas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como associados da 
ABENPREV. 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 25° - O patrimônio da ABENPREV será estabelecido pelo conjunto de 

seus bens imóveis, móveis, títulos e valores que the caibam e pertençam ou 

venham a pertencer, bem como pelos faturamentos desses bens e eventuais 

serviços, e pelas colaborações e doações de seus associados ou terceiros, 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

Artigo 26° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas 
atribuições da entidade. 

Parágrafo Único - Não há, entre os associados, direitos e atribuições mutuas. 

Artigo 27° - Nenhum dos colaboradores/membros da Diretoria poderá ser 

encarregado pessoalmente pelo cumprimento das condições da ABENPREV, 
salvo em caso de dolo ou infração as normas legais e disposições estatutárias. 

u L. 

"•••••••••-•••••• 
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ABENPREV/ 

CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 28° - O desenvolver social sucederá com o ano civil, tendo inicio em 1 

de janeiro e encerrado em 15 de janeiro do ano subsequente. 

Artigo 29° - A ABENPREV não consumará a distribuição de eventuais 

excedentes de receitas sobre custas, como dividendos ou bonificações a 

dirigentes ou associados, aplicando tais excedentes unicamente na 

preservação e no progresso de seus propósitos, assim estabelecidos neste 

Estatuto. 

CAPITULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 300  - A ABENPREV poder ser desfeita nas eventualidades previstas em 

lei ou por determinação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia com o propósito de dissolução sera citada 

na forma do artigo 14 deste Estatuto e apenas poder ser fixada com a presença 

de, no mínimo 2/3 (dois terços) mais 1 (um) dos associados com poder e direito 

a voto. A determinação e deliberação de dissolução da ABENPREV unicamente 

poderá ser acolhida com a anuência de, no minimo 2/3 (dois terços) mais 1 (um) 

dos associados assistentes na assembleia com direito a voto. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral que determinar pela dissolução da 

ABENPREV designará um liquidante que será responsável por todo o poder da 

administração e representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da 

associação até a finalização do processo de quitação. 

Artigo 31° - Confirmada a dissolução, desfeita e exclusão da ABENPREV, 

observados e respeitados os contratos acordados e após o todo pagamento das 

taxas, encargos pendentes, o remanescente do seu patrimônio liquido, será 

-•••••• ••• 
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ABENPRE-V 16466 

designado a entidades sem fins lucrativos, ou seja, não econômicos, ou 

instituição municipal, estadual ou federal de fins similares ou idênticos, que vi r 

a ser determinante por deliberação dos associados em Assembleia Geral; 

Parágrafo Único - Não existindo as referidas entidades expostas no artig 

acima, o que restar de seu patrimônio se reconduzira à Fazenda do Distrit 
Federal/DF ou da Uniao. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRASITORIAS 

Artigo 32° - Fica eleito o foro e jurisdição no Distrito Federal, com express 

renúncia de qualquer outro, para elucidar dúvidas, questões e controvérsias 
advindes deste Estatuto. 

Artigo 330  • Este Estatuto entra em vigor a partir da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2021. 

Brasilia/DF, 14 de junho de 2021 

ikAAM 18 1  r1/4  dti  a t1X11  
I I 4  

Mairp Juracina Nunes Pacheco 
RG: 855.040 55P/DF 

Presidente da associação 

ihsasas 
Advogado 

Clcber Ode Ptedetrcs 
OABIDF 45.111 
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Ilustríssimo Sr. Oficial Cartório Marcelo Ribas (Registro de Títulos e Documentos). 

1° Oficio de Brasilia-Dt-
Nó dê Protocolo e Registro 

1 4 4 tre 
Registro de Pessoas Jurldrcas 

. _.... 

Rosana Suely Gioia Santos, presidente da SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORE 

PÚBLICOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL (SASEP), CPF: 597.914.707-15, RG: 047143417 
brasileira, corretora de seguros, residente na Rua 35 sul, lote 09, Edifício Solarium Delfiori, ari,  
103— Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71931180, solicito a Vossa Senhoria o registro dos ato 
constitutivos da SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO GOVERNO DO 
DISTRITO FEDERAL (SASEP), com sede no Setor Comerciãl SUL (SCS), quadra 1, bloco "B", sala 
104, Asa Sul — Brasília/DF, CEP:70308900. 

Conforme documentação em anexo. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Brasília, 18 de Janeiro de 2018. 

Rosana Suely Gidlã Sa 

Presidente 

(3.47  c-06,,Qa \ 

Prezado Sr. 
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1°  Oficio de B aâilia-DF 
N° de Protocolo e Registro 

I 
1 

Rertro  de Peno
, 
 sJurlditp, 

1 4 4 5 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2018 

Aos 18 dias do mês de janeiro de 2018, às 19 horas, em segunca 
convocação, no SETOR COMERCIAL SUL (SC/S), QUADRA 1, BLOCO "B 
SALA 104, ASA SUL — BRASÍLIA/DF, CEP:70308900, reuniram-se ein 
assembleia as pessoas abaixo qualificadas: Rosana Suely Gioia Santos, 
brasileira, casada, corretora de seguros, CPF: 597.914.707-15, RG: 04714341 
SSP/RJ, residente na Rua 35 sul, lote 09, Edifício Solarium Delfiori, ap 103— 

 

Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71931180; Ramon Vieira dos Santos 
brasileiro, casado, autônomo, CPF: 552.565.627-20, RG: 1817029 SSP/DF 
residente na Rua 35 sul, lote 09, Edifício Solarium Delfiori, ap 103 — Água 
Claras, Brasília/DF, CEP: 71931180; Uiara Victoria de Souza Fatal, brasileiria, 
solteira, autônoma, CPF: 056.996.991-39, RG: 3337466 SSP/DF, residente go 
SHDB QL 32, conjunto 1, casa 24, Condomínio Vilages Alvorada, Lago Sál, 
Brasília/DF, CEP: 71676105, Fernando de Oliveira Gioia Santos, brasileiro, 
solteiro, estudante, CPF: 056.155.241-03, RG: 3228742 SSP/DF, residente rio 
residente na SHDB QL 32, conjunto 1, casa 24, Condomínio Vilages Alvorada 
Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71676105. 

Foi aclamado presidente da assembléia o Sr. Fernando de Oliveira Gio a 
a Santos, que por sua vez convidou a mim, Uiara Victoria de Souza Fatal, pa 1

1 

secretariar os trabalhos. Formada assim a mesa, o Sr. Fernando de Oliveira 
Gioia Santos abriu a sessão, e de acordo com a ordem do dia, passou a expor 
aos presentes que a reunião tinha por objetivo a criação da entidade 
SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO GOVERNO 
DG DISTRITO FEDERAL (SASEP). Consultada a assembleia a respeito, ap 's 
a ciliscussao, aprovou-se por unanimidade a criação da entidade, sendo a a a 
assinada posteriormente por toda a Diretoria. 

Em seguida, em breve locução a Sra. Presidente Rosana Suely Gioia 
Santos agradeceu a confiança depositada para o cumprimento dos trabalhos 
daSOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS Db 
GO VERNO DO DISTRITO FEDERAL (SASEP) e apresentou para apreciação e 
aprcvação o Estatuto Social da entidade, o qual segue na íntegra. 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 195



r . 

4 

r 
Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 196



rN

ir, Oficio de Brasília-LM i 
° de Protocolo e Regitro 

T. 

Registro de Pessoas Juridi a 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

Capitulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - A SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL (SASEP),fundada aos dezoito dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezoito,com sede e foro no Setor Comercial SUL 
(SCS), QUADRA 1, BLOCO "B", SALA 104, ASA SUL — BRASíLIA/DF, 
CEP:70308900,é uma entidade sem fins lucrativos ou econômicos, cujo prazo 
de duração é indeterminado, podendo abrir filiais, sucursais ou representantes 
em Brasília. 

Parágrafo Primeiro — O Patrimônio da Entidade é constituído por: 

Pelas doações iniciais, em bens móveis e imóveis e em dinheiro, que lhe 
forem concedidas; 

Por doações, subvenções e legados que lhe venham a ser feitos; 
Por bens e direitos que venha a adquirir. 

Parágrafo Segundo — Constituem receitas da Entidade: 

As mensalidades associativas e taxas; 
As contribuições a qualquer título que lhe forem feitas por pessoas 

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais; 

As decorrentes de rendimentos proporcionados por eventuais 
participações em planos de saúde e outros; 

As tarifas obtidas com as prestações de serviços gerais aos associados. 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 197



Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 198



Parágrafo Terceiro - Constituem despesa da Entidade: 

Salários, gratificações e demais encargos sociais com empregados; 
Os honorários e ressarcimentos de despesas devidas a empresas oL 

profissionais por serviços prestados; 
O reembolso de despesas ou gratificações por exercício de função 

concedida aos administradores que exercem atividades em tempo integral; 
Os impostos, taxas e gastos necessários à manutenção da Entidade; 
Os aluguéis de imóveis e equipamentos necessários ao seu 

funcionamento; 
Será repassado 1% (um por cento) de suas mensalidades sociais para 

creches, determinadas pela diretoria, por órgão do GDF, ou por indicação dos 
sócios fundadores, devidamente aprovadas em Assembleia. 

Parágrafo Quarto — O patrimônio e as receitas da Entidade só poderão ser 
aplicados na realização de seus objetivos definidos no art. 2° deste Est 

1° Oficio de Brasil' 
N° de Protocolo e Re 

14 45 43 

Art. 2° - São objetivos e finalidades daSOCIEDADE ASSISTENCIAL DO 
SERVIDORES PÚBLICOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL (SASEP 

Promoção do desenvolvimento econômico e social, melhoria d 
qualidade de vida, defesa e garantia dos direitos humanos constitucionais do 
funcionalismo do Governo do Distrito Federal, com independência política 
econômica; 

Promover a educação e a conscientização científica e tecnológica, 
cooperativismo, o associativismo, atuar como agência assistencial prestado 
de serviços, priorizando ações nas Áreas de Saúde, Educação, Lazer, Esport 
Cultura, Consumo, Habitação, Crédito, e benefícios afins; 

Reduzir os índices de problemas sociais existentes no meio ambien 
social e profissional da categoria; 

Desenvolver e operar serviços de Assistência à Saúde na modalidade 
Auto Gestão não patrocinada destinada exclusivamente aos Servidor 
Públicos ativos, inativos, aposentados e pensionistas do governo do Distri 
Federal, bem como seus respectivos grupos familiares definidos. 

Intermediar Planos Odontológicos, Turismo, para os servidores 
Gowerno do Distrito Federal; 

Capítulo II Regi lio de Pe55035 
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6) Firmar convênios cdm terceiros, 'farmácias, convéniostmédicos, 
dentistas, assessoria e consultoria jurídica e outros de interesse social dos 
seus associadás. . 
Parágrafo Primeiro: É expressamente vedado aos associados, nas 
Assembleias e reuniões da associação, fazer manifestações de caráter político-
partidário. 

Parágrafo Segundo: A associação terá uma carência de 24 (vinte e quatro) 
meses para atender aos benefícios dos associados. 

1° Oficio de Brasília 

Capitulo III NP de Protocolo e Regi 

1 4 4 
DOS ASSOCIADOS IRC9ISÉIO de Pessoas Jutid 

Art. 30  - Será admitido como associado qualquer pessoa maior de idade, de 
ambos os sexos, sem distinção de raça, credo ou filiação partidária, desde que 
seja funcionário do quadro pessoal exclusivo do Governo do Distrito Federal. 

Parágrafo Único — A admissão na Entidade é espontânea e acontecerá 
mediante proposta formalizada pelo interessado devidamente aprovada pela 
Diretoria Administrativa. 

Art. 40  - O quadro social será composto pelas seguintes categorias: 

Associado Fundador — todo aquele que tenha comparecido e assinou a 
ata de fundação da Associação. 

Associado Contribuinte — todo aquele que, além de satisfazer as 
exi gências do presente Estatuto, venha a ingressar na Entidade. 

Parágrafo Primeiro — São direitos dos associados, desde que quites com suas 
obrigações: 

Participar das assembleias; 
Votar e ser votado; 
Sugerir e propor ações para que a Entidade atinja seus objetivos; 
Utilizar-se de todos os serviços prestados pela Entidade; 
Solicitar informações ou esclarecimentos a qualquer órgão da Entidade, 

berri como examinar seus livros, registros assentamentos e documentos, desde 
que formulados por escrito à Diretoria. 
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Parágrafo Segundo — Para votar e ser votado para os cargos eletivosda 
Entidade, o associado deverá contar no mínimo 6 (seis) meses de efetiva 
filiação, estar em plenó gozo dos seus direitos e em dia com suas contribuições 
mensais. 

Parágrafo Terceiro — São deveres dos associados: 

1° Oficio de Brasflia-OP 
N° de Protocolo e Regis!tro 

1 4 4 5 
Registro de Pessoas Joridi 

pela Assembleia Geral; 
evitando comentários 

Contribuir regularmente com mensalidade fixada 
Dignificar o Instituto perante o público, 

depreciativos sobre a Diretoria ou a Entidade; 
Comparecer às Assembleias Gerais; 
Zelar pelo patrimônio da Entidade, denunciado 

qualquer irregularidade que tenha acontecido. 
a Direito Administrativo 

Art. 5° - O associado que tiver interesse em se retirar da Entidade deverá 
manifestar sua intenção à Diretoria, por escrito, comprovando estar em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

Art. 6° - Será excluído da Entidade o associado: 

Que infringir as normas sociais; 
Que deixar de cumprir as suas obrigações com a Entidade; 
Por falta de pagamento. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão será feita mediante a aprovação da maioria 
dos membros da Diretoria, mediante justa causa. 

Parágrafo Segundo — Da decisão que decretar a exclusão, é cabível recurso à 
assembleia geral. 

Art. 70 - A readmissão de associados obedecerá às mesmas normas de 
admissão. 

Art 8° - O valor das mensalidades estabelecido pela assembleia geral, 
me diante proposta da Diretoria, e votação pela maioria presente, será R$ 67,21 
(se ssenta e sete reais e vinte e um centavos), sendo que alteração desses1  
valsares será feita em assembleia geral. 

(\0 
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Capítulo IV 

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATIVOS 

Art. 90 - A Entidade será constituída pela Assembleia Geral, pela Diretoria e 
pelo Conselho Fiscal. 

Art. 100  - A Assembleia Geral será constituída pela metade e mais um dos 
associados em primeira convocação, e por qualquer número de associados em 
segunda convocação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Suas 
decisões serão tomadas pela votação da maioria dos presentes, salvo em 
relação a decisões estipuladas nos artigos 12 — parágrafo único, e 20, do 
presente estatuto. 

Parágrafo Primeiro — A Assembleia Geral irá se reunir ordinariamente duas 
vezes por ano, e extraordinariamente, por solicitação dos associados e/ou da 
Diretoria, quando necessário, sendo garantido 1/5 (um quinto) dos associados 

direito de promovê-la. 

Parágrafo Segundo — As assembleias serão instaladas pelo presidente da 
Entidade ou seu substituto legal. 

Parágrafo Terceiro— À Assembleia Geral compete: 

Eleger a Diretoria; 
Eleger os Membros do Conselho Fiscal; 
Aprovar alterações no Estatuto Social.  
Decidir sobre qualquer alteração ou modificação, acréscimo ou 

eliminação dos objetivos da Entidade, conforme descritos no artigo 213; 
Decidir sobre incorporação, consolidação ou associação da Entidade 

corri alguma outra pessoa jurídica; 
Apreciar a proposta de exclusão de associado que não trabalhe para os, 

objtetivos da Entidade; 
Resolver, em última instância, os conflitos entre os demais órgãos; 
Decidir sobre a dissolução da Entidade e a destinação do seu 

patrimônio; 
Apreciar o relatório anual, as contas e o balanço anual da Entidade 

apresentados pela Diretoria e os pareceres do Conselho Fiscal; 
Decidir os valores da mensalidade. 

Parágrafo Quarto - O edital de convocação será fixado na sede da entidad 
sete dias antes para assembleia geral ordinária ou extraordinária, podendo, e 
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caráter de urgência, ser dispensada, a convocação pode ser feita pê4L 
dos associados com vinte e quatro horas de antecedência. 

Art. 11°-A Diretoria será constituída pelo presidente, vice-presidente, secretária 
e tesoureiro. 

Art. 12° - A Diretoria, cujo mandato será de 4 (quatro) anos será eleita em 
Assembleia Geral, e tomará posse no dia seguinte ao da eleição. 

Parágrafo Único — A Assembleia Geral especialmente convocada para destituir 
os administradores será constituída contando com um quárum, em primeira 
convocação, da maioria absoluta dos associados, e de 1/3  (um terço) dos 
associados em• segunda convocação. Para destituição, deverá haver 
pronunciamento favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes. 

Art. 13° - A Diretoria deverá se reunir, ordinariamente, a cada 
e, extraordinariamente, mediante convocação do presidente. N° de Protocolo e Regis 

1 4 4 
Registio de Pessoas Julid 

Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 
patrimônio social; 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da 
Assembleia Geral; 

Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 
desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais; 

RepreSentar e defender os interesses de seus associados; 
Elaborar o orçamento anual; 
Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua 

gestão e prestar contas referentes ao exercício anterior; 
Admitir pedido inscrição de associados; 
Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de 
votsos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus 
me mbros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

Art.. 15° - Compete ao Presidente: 

Representar a Entidade passiva e ativamente, judicialmente e 
extrrajudicialmente; 

I; ncentivar os associados para atendimento dos objetivos sociais; 

   

   

    

Art. 14 ° - Falando as competências da Diretoria: 
cas 
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Assinar isoladamente cheques, fazer saques em banco e assinar convênios 
que associação vier a firmar; 

Presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria; 
Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Vigente. 

Art. 16° - Compete ao Vice-Presidente: 

Substituir o Presidente em seus impedimentos; 
Elaborar relatório anual de atividades da Diretoria e apresentá-lo na 

primeira Assembleia Geral do ano; 
Apresentar, em tempo hábil, os documentos e livros que forem 

solicitados pelo Conselho Fiscal, para que este se pronuncie sobre as contas 
da Diretoria. 

Art. 170  - Compete ao Secretário: 

Lavrar as atas das Assembleias ordinárias e extraordinárias; 
Registrar o Livro de Inventário e bens da Entidade 
Registrar o Livro de Matrícula dos Associados; 

d) Elaborar o Edital de Convocação dos Associados para as 
Gerais. 

ernWeias  
Õ Oficio de Bre& là-DF 
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1 4 4 
R WH) de Pessoasju i iça 

Escriturar o Livro Caixa; 
Receber o pagamento das contribuições dos associados; 
Pagar as contas e despesas da Entidade, conforme fundos e suas 

disposições; 

Manter arquivados os extratos e outros documentos de ordem financeira 
da Entidade. 

Art_ 19° - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembleia Geral, para um 
ma ndato de 4 (quatro) anos, e será composto por 1 (um) membro efetivo e 1 
(urn) suplente. 

Parágrafo Único — Compete ao Conselho Fiscal: 

Emitir parecer a Assembleia Geral sobre as contas da Diretoria; 
Supervisionar a arrecadação e destinação dos recursos, benfeitorias e 

instalações; . 
c) Rubricar os termos de abertura de encerramento do Livro Inventário e 
Livro Caixa. 

Art. 18° - Compete ao Tesoureiro: 
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Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
pN
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Art. 200  - O presente Estatuto somente poderá ser reformado pela Assembleia 
Geral especialmente convocada para esse fim, contando com um quorum, em 
primeira convocação, da maioria absoluta dos associados, e 1/3 (um terço) dos 
associados em segunda convocação. Para aprovação das reformas deverá 
haver pronunciamento favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes. 

Art. 21° - Os associados não terão qualquer responsabilidade, solidária ou 
subsidiária, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 22° - A Entidade será dissolvida com a aprovação de pelo menos 3/5 (três 
quintos) da totalidade dos associados, em Assembleia especialmente 
convocada para tal deliberação. 

Art. 23° - Dissolvida a Entidade e liquidadas todas as suas obrigações, seu 
patrimônio será destinado á outra associação com a mesma finalidade. 

Art. 24° - O presente Estatuto foi aprovado pelos associados, conforme ata da 
Assembleia Geral aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete. 

Art. 25° - A Entidade poderá congregar, filiar-se ou participar de outras 
entidades de finalidades correlatas as suas. 

Art. 26° - A nenhum membro de qualquer órgão da Entidade será permitido 
fazer ou assinar declarações públicas que possam comprometer o nome da 
Entidade ou contrariar sua finalidade e orientações. 

Art_ 27° - O presente Estatuto entrará em vigor a partir de seu registro no 
Cartório de Registro de Pessoa Jurídica. 

O presidente declarou que de acordo com a ordem do dia aprovada, iria 
proceder a eleição e posse dos membros da Diretoria da entidade, para o 
primeiro mandato. Procedida a eleição, constatou-se o resultado assim 
defiinido: Presidente: Rosana Suely Gioia Santos, Vice Presidente: Fernando de 
Oliveira Gioia Santos, Tesoureiro: Ramon Vieira dos Santos e Secretario: Uiara 
Victtoria de Souza Fatel. Decidiu-se, ainda, que os cargos do Conselho Fisc 
serão eleitos na próxima assembleia. 
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Por fim, o presidente da Assembleia franqueou a palavra aos p tes 
para outras considerações, e não havendo novas manifestações, deu a 
Assembleia por encerrada às dezenove horas e trinta minutos. Para efeitos 
legais, eu, Uiara Victoria de Souza Fatal, secretária, lavrei a resente ata, que 

1° Oficio de Brasilia-DF 
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(te a ükccL G;0,o. 
Fernando de Oliveira Gioia Santos 

Vice Presidente 

após ser lida e aprovada, foi assinada pela nova diretoria. 

le•-/ 1•--—entikw. • r;h-) 

Rosana Suely G inantos 
Presidente 

Uiaria Victoria de Souza Fatel 
Secretario 

FgA NC ISC0 
-DAS ci-tAG-AS jurietka L e rre 6 MELO 

Z_ 0,4 2141 O ft 3 /AP 9-303 

C ri Lu 11) e-- ax4 0.1 CJ rti O- .. , f 
- Q -4 •• --1 

e:1. ri,.-,- ,c 'lo C1- 
.41.14..:0-4 • 121 Lii C4A 4:> .• co s: lm N.:, 25 a • Al :tir, I }AR 72; 
ri Potro ri, (e,  aarra,t, 

CJ ). -12 csio C) 
e rr1c4 tre CM, • H- . -i i,. Cr >c 
-4 VI ci 

tfl 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 213



M.OR 

CERTIDÃO D TEIR 
edifico e dou fé que os pr. - -ntes d 
riginal, registrados e ar quiv a ospísta 
Megrath um total de fo p s de-da 
umeradas e rubricadas. E fr ritli; por 

SCREVENTE RUTORI 
radia, 2N0712021. 
cio: TJDFT2 
ara cons te 

reprodução do 

TdarlerrA9. 
OFICK) DE REGISTRO CM. CASAMENTOS. PESSOAS IVR!DICAS, "NULOS E PXLMENTOS 

g
ter
, SCS Od. 08 a 13.60 Sala 1401 Veninco Shawn • Asa Sul - 

DF CEP: 70333 930 

Wreekt. jaó Snenrsavacattornceloabascombr Emakcariaomnitmadl ;erra conta iel. 32,14.4076 
1•SIOCM On02.1 .41104.4•000•101:0  

• 

Ofício nº 010/2022 (6513438)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 214



Documento CNH Maria Juracina (6567531)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 215



Comprovante de Residência Maria Juracina (6567539)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 216



Declaração de Concordância e Veracidade Maria Juracina (6567548)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 217



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº _____/CGPGSP/DIRBEN-INSS

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Brasília, 22 de  fevereiro de 2022.

 

À  Senhora MARIA JURACINA NUNES PACHECO
Presidente da ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV
SIG Quadra 02, nº 420/440, sala 212, subsolo 02 - Zona Industrial
CEP 70.610-420 - Brasília/DF
E-mail: mariajuracina@abenprev.org.br
 

Assunto: Exigências.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

3. Além de observar os dispositivos descritos acima, em especial o § 7º do artigo 618 da
instrução normativa citada, a entidade associativa/sindical interessada deverá apresentar:

a) Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria;

b) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto
Social;

c) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS);

e) Certidão negativa estadual;

f) Certidão negativa municipal;

MINUTA
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g) Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990;

h) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI – SICAF;

i) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente);

j) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal;

k) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

l) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016;

m)Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica e operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de profissionais e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, site da internet, serviço de
atendimento ao filiado, etc);

n) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

o)  Registro do CNPJ;

p) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

q) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa;

r) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto;

s) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

t) Regimento Interno (se houver).

4. A apresentação das documentações poderá ser realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical;

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

5. Acrescente-se que, em caso de não cumprimento da exigência documental, o presente
pedido será arquivado, o que não impedirá que se realize novo protocolo, desde que sejam preenchidos os
requisitos necessários contidos na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

6. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente (art.
40 da Lei 9.784/99).

7. São estas as informações que temos a solicitar e aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de estima e consideração profissionais.

 

  

Atenciosamente,
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MAIA LAZARA MARTINS DE ALMEIDA 
Coordenadora-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

Substituindo

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA DA SILVA SOARES , Chefe de Divisão, em
22/02/2022, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6567625 e o
código CRC 8808DE49.

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios (DANB)/Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De
Serviços Previdenciários (CGPGSP)/Diretoria de Benefícios (DIRBEN)
e-mail: danb@inss.gov.br

SAUS Quadra 2, Bloco O

Asa Sul

Brasília/DF CEP 70070-946

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6567625
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 22/02/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39

Int.:  ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E
PREVIDÊNCIA  - ABENPREV
Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefícios previdenciários de filiados da
entidade

 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado em decorrência da recepção de ofício
emitido pela  ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, em 14/02/2022
(6513438), contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade.

2. O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

3. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que o ASSOCIAÇÃO DE
BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV se revela como entidade privada sem fins lucrativos (art.
53 do Código Civil).

4. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

5. Destaca-se que somente poderão celebrar acordos os interessados que tenham organização
administrativa, com disponibilidade de pessoal para a execução dos serviços que forem acordados em
todas as localidades abrangidas, independente do número de empregados ou de associados, além da
regular condição jurídica e fiscal.

6. Assim, elaboramos minuta de Ofício destacando os documentos necessários para análise da
viabilidade para celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa
em benefícios previdenciários de filiados da entidade (6567625).

7. Feitas as considerações, encaminhe-se à CGPGSP, para ciência e, se de acordo, firmar
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ofício de exigências à interessada.

 

 

MÁRCIA S. SOARES
Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA DA SILVA SOARES , Chefe de Divisão, em
22/02/2022, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6567650 e o
código CRC 593DA5BC.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6567650
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 11/CGPGSP/DIRBEN-INSS

  
Brasília, 22 de  fevereiro de 2022.

 

À  Senhora MARIA JURACINA NUNES PACHECO
Presidente da ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV
SIG Quadra 02, nº 420/440, sala 212, subsolo 02 - Zona Industrial
CEP 70.610-420 - Brasília/DF
E-mail: mariajuracina@abenprev.org.br
 

Assunto: Exigências.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

3. Além de observar os dispositivos descritos acima, em especial o § 7º do artigo 618 da
instrução normativa citada, a entidade associativa/sindical interessada deverá apresentar:

a) Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria;

b) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto
Social;

c) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS);

e) Certidão negativa estadual;

f) Certidão negativa municipal;
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g) Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990;

h) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI – SICAF;

i) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente);

j) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal;

k) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

l) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016;

m)Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica e operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de profissionais e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, site da internet, serviço de
atendimento ao filiado, etc);

n) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

o)  Registro do CNPJ;

p) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

q) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa;

r) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto;

s) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

t) Regimento Interno (se houver).

4. A apresentação das documentações poderá ser realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical;

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

5. Acrescente-se que, em caso de não cumprimento da exigência documental, o presente
pedido será arquivado, o que não impedirá que se realize novo protocolo, desde que sejam preenchidos os
requisitos necessários contidos na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

6. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente (art.
40 da Lei 9.784/99).

7. São estas as informações que temos a solicitar e aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de estima e consideração profissionais.

 

  

Atenciosamente,
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MAIA LAZARA MARTINS DE ALMEIDA 
Coordenadora-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

Substituindo

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIA LAZARA MARTINS DE ALMEIDA , Técnico do
Seguro Social, em 23/02/2022, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6567666 e o
código CRC 819A3C41.

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios (DANB)/Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De
Serviços Previdenciários (CGPGSP)/Diretoria de Benefícios (DIRBEN)
e-mail: danb@inss.gov.br

SAUS Quadra 2, Bloco O

Asa Sul

Brasília/DF CEP 70070-946

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6567666
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 22/02/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39.

Int.: ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E
PREVIDÊNCIA  - ABENPREV

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefícios previdenciários de filiados da
entidade

 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado em decorrência da recepção de ofício
emitido pela ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, em 14/02/2022
(6513438), contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade.

2. Ciente do Despacho DANB nº 6567650.

3. Emitimos o Ofício SEI Nº 11/CGPGSP/DIRBEN-INSS (6567666).

4. Retorne-se os autos à DANB para envio do Ofício SEI nº 11/2022 à interessada.

 

 

MAIA LAZARA MARTINS DE ALMEIDA 
Coordenadora-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

Substituindo

 

Documento assinado eletronicamente por MAIA LAZARA MARTINS DE ALMEIDA , Técnico do
Seguro Social, em 23/02/2022, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6567675 e o
código CRC 7171DA3C.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6567675
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E-mail - 6571459

Data de Envio: 
  23/02/2022 09:50:05

De: 
  INSS/Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios <danb@inss.gov.br>

Para:
    mariajuracina@abenprev.org.br

Assunto: 
  Ofício SEI&#8203; Nº 11/CGPGSP/DIRBEN-INSS - Exigências

Mensagem: 
  Prezados, 

Segue o Ofício SEI&#8203; Nº 11/CGPGSP/DIRBEN-INSS contendo as exigências necessárias para análise da
solicitação de acordo de cooperação técnica para desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário.

Informamos ainda que o cadastro externo já foi realizado e os documentos exigidos devem ser anexados um a um
ao processo.

Estamos à disposição para esclarecimentos que couber.

At.te.

MÁRCIA S. SOARES
Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

Anexos:
    Oficio_SEI_6567666.html
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�SUu\̂ÔU\ll\̂\q�TQ\̂mX̂U�̂egedceccb̂XUuPX]ON\l̂mX̂q\PNÔq�lQTOb̂\̂u\uOt̂
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 22/03/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39.

Int.: MARIA JURACINA NUNES
PACHECO - PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E
PREVIDÊNCIA - ABENPREV.

Ass.: Acordo de Cooperação

 

 

1. Trata-se de solicitação da Associação de Benefícios e Previdência - ABENPREV, por
intermédio de sua presidente, para reanálise dos documentos que instruíram o requerimento, conforme
documento n.º 6861487.

2. Constatamos a anexação de documentos da referida Associação
(6513438, 6567531 e 6567539) e, após nova análise, será encaminhado novo comunicado à interessada.

 

 

ANA CAROLINA TIETZ
Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
22/03/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6861508 e o
código CRC DEF2A59E.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6861508
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 23/03/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39.

Int.: ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E
PREVIDÊNCIA  - ABENPREV
Ass.: Solicitação de Acordo de Cooperação
Técnica para desconto de mensalidade
associativa em benefícios previdenciários de
filiados da entidade.

 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado em decorrência da recepção de ofício
emitido pela  ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, em 14/02/2022
(6513438), contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade.

 

2. A proposta foi submetida à análise desta Divisão que, no Despacho 6567650 e Ofício SEI
11 6567666, emitiu exigência solicitando documentos.

 

3. Em análise da documentação apresentada, verificamos que os documentos necessários para
formalização do Acordo estão anexos ao processo (6513438, 6567531, 6567539 e 6567548), onde consta
a relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, entre eles o diretor financeiro, sr Francisco da
Chagas de Sousa, CPF: 152.263.523-87 que, conforme consulta nos sistemas (6870652), não é aposentado
ou pensionista, apenas encontra-se em gozo de Auxilio doença com cessação prevista em 19/04/2022.

 

4. Consta no Oficio nº 010/2022 que a entidade já havia solicitado a formalização de ACT no
processo 35014.039988/2021-65, que foi indeferido (Despacho 4480895, itens 10,11 e 12) uma vez que a
entidade não contempla as características necessárias à formalização do ajuste pretendido , por não
atender os requisitos dos inciso I e II, parágrafo 1º-D, artigo 154, do Decreto nº 3.048, de 1999, conforme
Estatuto da entidade, que transcrevemos:

Artigo 4º [..]
Parágrafo Primeiro —  Será admitido como associado qualquer pessoa maior de idade, de ambos
os sexos, sem distinção de raça, credo ou filiação partidária, desde que seja aposentado ou
pensionista da previdência social.
[...]
Artigo 17° - Será composto a ABENPREV por uma Diretoria concreta que sera instituída por até
05 (cinco) membros efetivos eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 10 (dez) anos,
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sendo 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, e até 02 (dois)
Conselheiros Fiscais.
Parágrafo Primeiro — Poderão submeter-se a candidatura para os cargos da Diretoria qualquer
dos associados, pessoa física, que encontrar-se em dia com suas incumbências sociais.
 
 

5. O Parecer nº 0006/2020/GAB/PFE/-INSSSEDE/PGF/AGU (2498218) reforça
esse  entendimento:  

EMENTA: Dúvida jurídica. Art. 115, V, da Lei nº 8.213/91. Abrangência. Decreto n.º 3.048/99.
Decreto n.º 10.410/2020. Decreto n.º 10.537/2020. NOTA n. 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU. Conclusão recomendada: apenas as associações e entidades de aposentados e
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social ou de categoria profissional específica, cujo
estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a
representação de aposentados ou pensionistas, se enquadram no conceito legal, mesmo na
vigência do Decreto n.° 10.537/2020. Existindo mais de uma solução jurídica, apresenta-se a
seguinte conclusão alternativa amparada na BPC nº 19 e PARECER n. 00034/2018/SAADM/PFE-
INSS-SEDE/PGF/AGU: há fundamento jurídico para entender como associação ou entidade de
aposentados aquela que reúna como associados aposentados, pensionistas e idosos, sendo
possível à Administração adotar tal entendimento, com fulcro no art. 50, da Lei n° 9.784/1999.

6. Isto posto, considerando que a entidade mantém no corpo da diretoria pessoa que não é
beneficiária de aposentadoria ou pensão e sequer pode ser associada da mesma, esta área técnica sugere o
indeferimento do pedido, uma vez que a entidade não contempla as características necessárias
à formalização do ajuste pretendido. Esclarecemos que desta decisão cabe recurso, bem como não há
impedimento de novo protocolo após saneamento das questões apontadas nesta análise.

7. Encaminhe-se à à Diretoria de Benefícios, por meio da Coordenação-Geral de Pagamentos
e Gestão de Benefícios Previdenciários - CGPGSP, para ciência e, se de acordo, indeferimento da
solicitação apresentada e envio de ofício resposta à interessada.

 

 

 
MARILDA FÔLEGO KRÜGER

Servidora convocada
 

ANA CAROLINA TIETZ
Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 23/03/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
23/03/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6870679 e o
código CRC 314FE2B6.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6870679
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 6874577/2022/DANB/DANB/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS

Brasília, 23 de  março de 2022.

 

À  Senhora MARIA JURACINA NUNES PACHECO
Presidente da ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV
SIG Quadra 02, nº 420/440, sala 212, subsolo 02 - Zona Industrial
CEP 70.610-420 - Brasília/DF
E-mail: mariajuracina@abenprev.org.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica – Desconto de Mensalidade Associativa.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39.

  

Senhora Presidente,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício n.º 001/2021, de 10/02/2021, em
que a ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV solicita a celebração de
Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios previdenciários
de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. Após análise dos documentos colacionados no processo, a área técnica responsável
apresentou suas considerações, por meio de despacho que encaminhamos anexo ao presente Ofício.

3. Considerando os apontamentos elencados pela Divisão de Gestão de Acordos de
Cooperação, indefere-se o pleito.

4. Esclarecemos que desta decisão cabe recurso, bem como não há impedimento de novo
protocolo após saneamento das questões apontadas na análise.
 

 

 

    Atenciosamente, 

[NOME DO SIGNATÁRIO EM MAIÚSCULAS E SEM NEGRITO]

[Cargo do Signatário em Minúsculas e sem negrito]

 

Anexos: I - Despacho DANB (SEI 6870679)
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Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 23/03/2022, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6874577 e o
código CRC F80FDF65.

DANB – SAUS QUADRA 2 BLOCO 0 – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: . E-mail: ...

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 6874577
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 11/04/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39.

Int.: MARIA JURACINA NUNES
PACHECO - PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E
PREVIDÊNCIA - ABENPREV.

Ass.: Solicitação de Acordo de Cooperação
Técnica para desconto de mensalidade
associativa em benefícios previdenciários de
filiados da entidade.

 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado em decorrência da recepção de ofício
emitido pela  ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA  - ABENPREV, em 14/02/2022
(6513438), contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade.

 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para ciência, e se de acordo, encaminhamento do
ofício.

 

 

 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Substituindo

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral
Substituto(a), em 11/04/2022, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7098806 e o
código CRC 2F653407.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 7098806
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 11/04/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.062718/2022-39.

I n t . : Associação de Benefícios e
Previdência - ABENPREV.

Ass.:  Solicitação de Acordo de Cooperação
Técnica para desconto de mensalidade
associativa em benefícios previdenciários de
filiados da entidade.

 
 

1. Trata-se do  OFÍCIO SEI ​ Nº 295/2022/DIRBEN-INSS (7099089).
 

2. Encaminhe-se ao STADM-DIRBEN para envio do ofício citado e posterior arquivamento
do feito.

 

LAURO IATSKIU JUNIOR
Assessor

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por LAURO IATSKIU JUNIOR, Técnico do Seguro Social , em
12/04/2022, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7099086 e o
código CRC 0B45ECA9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 7099086
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

OFÍCIO SEI ​ Nº 295/2022/DIRBEN-INSS

Brasília, 11 de  abril de 2022.

 

À  Senhora
MARIA JURACINA NUNES PACHECO
Presidente
Associação de Benefícios e Previdência - ABENPREV
SIG Quadra 02, nº 420/440, sala 212, subsolo 02 - Zona Industrial
CEP 70.610-420 - Brasília - DF
E-mail: mariajuracina@abenprev.org.br

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica – Desconto de Mensalidade Associativa.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39.

  

Senhora Presidente,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, em resposta ao Ofício n.º 001/2021, de 10/02/2021, em
que a ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV solicita a celebração de
Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios previdenciários
de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

 

2. Após análise dos documentos colacionados no processo, a área técnica responsável
apresentou suas considerações, por meio de despacho que encaminhamos anexo ao presente Ofício.

 

3. Considerando os apontamentos elencados pela Divisão de Acordos Nacionais de
Benefícios, indefere-se o pleito.

 

4. Esclarecemos que desta decisão cabe recurso, bem como não há impedimento de novo
protocolo após saneamento das questões apontadas na análise.

 

5. Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais.
 

Atenciosamente ou Respeitosamente,

 

SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Ofício SEI 295 (7099089)         SEI 35014.062718/2022-39 / pg. 247



 

Anexos: I - Despacho DANB (SEI nº 7099089).

 

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO FAUSTINO DE PAULA , Diretor(a), em
12/04/2022, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7099089 e o
código CRC AE08E988.

DIRBEN – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
E-mail: dirben@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.062718/2022-39 SEI nº 7099089
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E-mail - 7204285

Data de Envio: 
  25/04/2022 14:24:45

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    mariajuracina@abenprev.org.br

Assunto: 
  Ofício SEI&#8203; nº 295/2022/DIRBEN-INSS processo n° 35014.062718/2022-39

Mensagem: 
  Bom tarde,

Encaminhe-se Ofício SEI&#8203; nº 295/2022/DIRBEN-INSS, referente ao acordo de Cooperação Técnica
Desconto de Mensalidade Associativa.

Favor acusar o recebimento.

Márcia Cristina Ramos
STADM/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_7099089.html
    Despacho_7099086.html
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Re: Ofício SEI&#8203; nº 295/2022/DIRBEN-INSS processo n°

35014.062718/2022-39

mariajuracina@abenprev.org.br <mariajuracina@abenprev.org.br>
Ter, 17/05/2022 17:14

Para: Servico Tecnico Administrativo - DF <stadm.dirben@inss.gov.br>

[Geralmente, você não obtém emails de mariajuracina@abenprev.org.br. Saiba por que isso é

importante no https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification.]

Em 2022-04-25 13:24, INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN

escreveu:

> Bom tarde,

>

> Encaminhe-se Ofício SEI&#8203; nº 295/2022/DIRBEN-INSS, referente ao

> acordo de Cooperação Técnica – Desconto de Mensalidade Associativa.

>

> Favor acusar o recebimento.

>

> Márcia Cristina Ramos

> STADM/DIRBEN/INSS

Prezada, boa tarde!

Acusamos o recebimento. Pedimos, porém, acesso ao sistema SEI afim de

identificarmos o motivo do indeferimento e agirmos para corrigir

possível inconsistência. Em tempo, informamos que enviamos e-mail

solicitando acesso ao SEI, considerando que não estávamos conseguindo

acessar.

Como forma de agilizar, pedimos que seja informado os pontos que geraram

o indeferimento por aqui mesmo, neste e-mail, assim ganharemos tempo até

que o nosso acesso seja restabelecido.

Atenciosamente,

MARIA JURACINA

Presidente ABENPREV

Firefox https://outlook.office.com/mail/stadm.dirben@inss.gov.br/deeplink?Print
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